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1. TR

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, incluindo software On-Premise e software
como serviço SaaS, para geração e liquidação de guias, 100% registradas, conforme necessidade da
Secretaria de Finanças que englobe multicanais de pagamento, tanto para bancos físicos como digitais,
integrado aos sistemas da Prefeitura, abrangendo o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento.

 

 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 

Contextualização

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças tem como missão fundamental a gestão eficiente das
receitas públicas, buscando constantemente aprimorar seus processos para maximizar a arrecadação tributária
e minimizar os índices de inadimplência. Este compromisso contínuo com a excelência operacional não apenas
beneficia a administração municipal em termos de recursos financeiros, mas também representa um esforço
para simplificar e facilitar o cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes.

Neste contexto, a implementação do Solução Integrada de Pagamentos (SIP), que incorpora uma abordagem
multicamadas para a liquidação de tributos (permitindo pagamentos através de múltiplas instituições
financeiras), emerge como uma estratégia chave para alcançar estes objetivos. Espera-se que a adoção deste
sistema inovador conduza a um aumento substancial na arrecadação municipal, através da redução de barreiras
para o pagamento de tributos e da oferta de maior conveniência e flexibilidade para os contribuintes, bem
como ampliar as praças de pagamento para toda rede bancária e trazendo maior amplitude da modalidade de
recebimento, não apenas a rede conveniada por este município. Adicionalmente, o SIP visa proporcionar uma
redução significativa nos custos operacionais associados à gestão de receitas tributárias, ao mesmo tempo em
que aprimora o controle e a fiscalização dos recursos arrecadados pela Secretaria de Finanças.

UASG 986595



2 de 45

Além dos benefícios financeiros e operacionais diretos,  a solução trará uma dinâmica diferente para a gestão e
controle de serviços anteriormente contratos em separado, para contratar uma empresa que consiga atender
amplamente o objeto ou a possibilidade participação em consórcios, trazendo rapidez, inovação para nossa
administração, o SIP está alinhado com a visão da Secretaria de Administração de adotar tecnologias e práticas
inovadoras que promovam a transparência, a eficiência e a responsabilidade fiscal. Por meio de um melhor
monitoramento e análise dos dados de arrecadação, a ferramenta permitirá à administração municipal
identificar tendências, aprimorar políticas tributárias e tomar decisões estratégicas mais informadas,
contribuindo assim para o desenvolvimento sustentável e a justiça fiscal no município.

Portanto, a criação e implementação do SIP representam uma etapa fundamental na jornada da Secretaria de
Finanças para a modernização da gestão tributária municipal, assegurando benefícios significativos para a
administração pública, para os contribuintes e para a sociedade como um todo. Este projeto está em perfeita
consonância com os objetivos estratégicos da Secretaria de Finanças de promover a inovação, aprimorar a
arrecadação e otimizar os serviços oferecidos aos cidadãos do município.

 

Necessidade/Demanda

Vale salientar que, apesar da regularidade dos processos e trâmites fazendários, conquistado ao longo dos
anos, surgiu a necessidade de avançarmos em pontos relevantes, visando a melhoria na eficiência
arrecadatória, através dos seguintes temas:

Permitir ao contribuinte efetuar o pagamento em toda a rede bancária credenciada e por múltiplos meios,
inclusive utilizando as inovações recentes do sistema financeiro nacional como PIX e iniciador de
pagamento;
Permitir, ao contribuinte, o acesso do contribuinte aos lançamentos e histórico de pagamento através de
Portal Web e APP;
Manter comunicação ativa da Administração Tributária com o Contribuinte, alertando sobre proximidade da
data de vencimento;
Permitir com que o Contribuinte possa quitar as guias de pagamento após a data do vencimento sem a
necessidade de obtenção de segunda via;
Compreender a cultura de cada perfil de contribuinte quando meios mais utilizados para pagamento (Caixa
Eletrônico, Banco Digital, Correspondentes), utilizando o conhecimento adquirido para empreender
melhorias continuadas no sistema;
Compreender melhor o perfil do contribuinte para identificar causas da inadimplência, tais como região
geográfica na qual se concentra, o tipo e padrão de imóvel mais afetado e a evolução da inadimplência em
momentos de crise econômica etc.

Motivação

A Secretaria de Finanças, visando a continuidade das melhorias na qualidade dos serviços prestados à
população, tem como base a aquisição de um novo sistema de gestão de pagamento com geração e liquidação
de 100% registrada de forma multicanal, modernizado e otimizado para as demandas atuais. Dessa forma,
aliado ao pacote de modernidade da Secretaria de Finanças, em dispor melhores serviços à população,
desburocratizando e provendo segurança aos dados da Prefeitura, observou a necessidade desta aquisição para
um melhor atendimento dos serviços prestados ao contribuinte. Após analisar custos e vantagens de
investimentos no aperfeiçoamento do sistema municipal de arrecadação, a Secretaria de Finanças propôs a
abertura da inclusa licitação, que tem como principais objetivos:

Permitir ao contribuinte efetuar o pagamento em toda a rede bancária credenciada e por múltiplos meios,
inclusive utilizando as inovações recentes do sistema financeiro nacional como PIX e iniciador de
pagamento;
Permitir, ao contribuinte, o acesso do contribuinte aos lançamentos e histórico de pagamento através de
Portal Web e APP;
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Manter comunicação ativa da Administração Tributária com o Contribuinte, alertando sobre proximidade da
data de vencimento;
Permitir com que o Contribuinte possa quitar as guias de pagamento após a data do vencimento sem a
necessidade de obtenção de segunda via;
Compreender a cultura de cada perfil de contribuinte quando meios mais utilizados para pagamento (Caixa
Eletrônico, Banco Digital, Correspondentes), utilizando o conhecimento adquirido para empreender
melhorias continuadas no sistema;
 Compreender melhor o perfil do contribuinte para identificar causas da inadimplência, tais como região
geográfica na qual se concentra, o tipo e padrão de imóvel mais afetado e a evolução da inadimplência em
momentos de crise econômica etc.

A fundamentação detalhada da contratação e de seus quantitativos encontra-se descrita no Estudo Técnico
Preliminar (ETP), documento este que acompanha o presente Termo de Referência (TR).

Tendo em vista as necessidades da Secretaria de Finanças, a presente demanda foi levantada objetivando
atender à expectativa atual e futura para uma eficiência melhor das arrecadações da Prefeitura, conforme a
seguir:

Benefícios Reais e Potenciais Esperados com a Contratação

Após analisar custos e vantagens de investimentos no aperfeiçoamento do sistema municipal de arrecadação, a
Secretaria de Finanças propôs a abertura da inclusa licitação, que tem como principais objetivos:

Simplificar o processo de contratação dos serviços envolvidos no processo arrecadatório concentrando em
um único fornecedor o registro dos lançamentos no sistema financeiro;
Simplificar e agilizar a jornada de pagamento do contribuinte;
Aumentar os mecanismos de controle da Administração Tributária sobre a arrecadação.

A fundamentação detalhada da contratação e de seus quantitativos encontra-se descrita nos Estudos Técnicos
Preliminares (ETP), documento este que acompanha o respectivo Termo de Referência (TR).

 

Estimativa da Demanda

A solução para atender as necessidades é composta de software para suporte à execução e gestão da
arrecadação e concentração dessa arrecadação com mais segurança e eficácia da efetiva baixa e maior expansão
das redes bancárias oferecendo mais comodidade e segurança para o cidadão.

Deverá também atender os requisitos funcionais especializados conforme a demanda evolutiva da própria 
Secretaria de Finanças, considerando a capacidade para realizar um maior volume de baixa diariamente, bem
como, oferecer ferramentas que dão feedback mais imediato quanto a situação de inadimplência do contribuinte.

 

Parcelamento da Solução/Objeto

A presente aquisição não comporta o parcelamento sem que haja o comprometimento do seu conjunto, uma vez
que a solução é composta por sistemas que devem ser, necessariamente, compatíveis entre si (integrados), para
o seu correto funcionamento.

 

Estudo Técnico Preliminar

O presente Termo de Referência foi formulado conforme as análises e definições do Estudo Técnico Preliminar
- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, incluindo software On-Premise e software
como serviço SaaS, para geração e liquidação de guias, 100% registradas, conforme necessidade da Secretaria
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de Finanças que englobe multicanais de pagamento, tanto para bancos físicos como digitais, integrado aos
sistemas da Prefeitura, abrangendo o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

Requisitos de Negócio

Não serão aceitos que a solução a ser fornecida possua características inferiores e divergentes das
especificações técnicas detalhadas deste Termo de Referência, necessitem alterar ou adicionar quaisquer
requisitos funcionais ou não funcionais, evitando assim dúvidas sobre as configurações das necessidades da
Secretaria de Finanças.

Requisitos de Integração

A solução ofertada deverá permitir integração plena com os sistemas já utilizados pela Administração Pública
Municipal, incluindo, mas não se limitando, ao Sistema Tributário, Sistema de Saneamento e portais institucionais, por
meio de APIs RESTful e/ou outros padrões amplamente adotados

Das Integrações Técnicas e Comunicação com Sistemas

A solução ofertada deverá dispor de mecanismos de integração com os sistemas tributários, financeiros e
administrativos já utilizados pela Administração Pública Municipal, de modo a garantir interoperabilidade,
continuidade operacional e integridade dos dados.

Deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes meios de integração:

a)  com autenticação segura (como OAuth 2.0 ou token proprietário), com respostas estruturadas em API RESTful
, para operações síncronas como emissão, cancelamento, baixa e consulta de guias,JSON ou XML

b) , com compatibilidade aos principais Integração por troca de arquivos via protocolo SFTP padrões de CNAB
, incluindo, mas não se limitando a utilizados pelo sistema financeiro nacional CNAB240, CNAB400 e variações

, permitindo o intercâmbio de informações com múltiplas instituições bancárias e módulos internos dehíbridas
arrecadação;

Da Compatibilidade com Soluções Existentes e Vedação à Redundância

A plataforma contratada deverá apresentar plena capacidade de integração e compatibilidade com todos os aplicativos
 pela Administração, sendo móveis, portais, APIs e sistemas digitais já em uso vedada a exigência de substituição

ou duplicação de aplicativos em uso pelo cidadão

A contratante disponibilizará a seguinte infraestrutura mínima para garantir a instalação e operação adequada da
licença On-Primesses que será fornecida contendo a Plataforma do tipo CzRM fornecida pela CONTRATADA:

Ambiente virtualizado com arquitetura distribuída e suporte a alta disponibilidade;
Cluster de servidores com 8 vCPUs, 32 GB de RAM e 1 TB SSD por instância de aplicação;
Sistema operacional homologado e atualizado, com suporte técnico local;
Banco de dados relacional já existente e mantido, com suporte a replicação e backup;
Conectividade segura via VPN, autenticação com diretório corporativo e firewall configurado;
Serviços auxiliares de rede e logs conforme requisitos da solução;
Equipe técnica local apta a acompanhar a instalação e suporte de 1º nível.

Essa infraestrutura visa garantir o desempenho, a segurança e a estabilidade da solução implantada, em conformidade
com as boas práticas recomendadas e os requisitos operacionais previstos.

Requisitos Técnicos da Solução

Requisitos técnicos que a solução proposta deverá apresentar:
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Ser composta por software On-Premise e SaaS com arquitetura em nuvem híbrida;
Permitir emissão e registro automático de guias no padrão CNAB240 e CNAB400;
Disponibilizar APIs RESTful com autenticação segura (OAuth 2.0 ou superior);
Fornecer portal web e aplicativo móvel (Android/iOS) para acesso do contribuinte, denominado Plataforma
do tipo CzRM;
Incluir painéis de Business Intelligence (BI), compondo a Plataforma;
Oferecer suporte técnico contínuo e treinamento de usuários;
Suportar a emissão e liquidação de 2.250.000 guias (total de guias de acordo com ETP – Estimativa das
quantidades a serem contratadas) ao longo de 60 meses

Requisitos de Manutenção

A licitante vencedora, quando da entrega da solução, deverá fornecer toda documentação que contenha as
instruções e orientações de manutenção básicas e manuseio adequado do objeto, conforme o estabelecido pela
fabricante do objeto/solução.

Requisitos Temporais

A solução deverá ser entregue no prazo máximo de 30 dias após o envio da ordem de fornecimento.

Requisitos de Garantia

Não haverá a exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal n°14.133/2021, pelas
razões abaixo justificadas:

Natureza do Serviço e Modelo de Pagamento:

 O serviço em questão, sendo um SaaS, caracteriza-se por sua entrega e operação integralmente via internet, com
pagamentos realizados mensalmente com base na efetiva emissão e liquidação de Guias/Boletos. Este modelo de
negócio proporciona uma flexibilidade operacional e financeira significativa, permitindo ajustes rápidos na
prestação de serviços conforme necessário, além de possibilitar um controle efetivo dos custos pela Secretaria de
Finanças.

Continuidade do Serviço Garantida:

Considerando que o serviço contratado é essencial e continuado, busca ainda trazer economicidade ao município e
melhoria do serviço público prestado aos cidadãos, o interesse mútuo na manutenção de uma relação estável e
duradoura nos termos da atual legislação entre a administração pública e o fornecedor diminui o risco de
inexecução contratual.

 

Validação Prévia da Capacidade Técnica:

A realização de uma Prova de Conceito após a fase de lances, considerando licitante provisoriamente classificada
em 1° lugar para verificação de atendimento aos critérios objetivos definidos na “seção” prova de conceito anexa a
este T.R, comprova de maneira prática e objetiva, a capacidade da CONTRATADA em executar os serviços
propostos. Esta validação direta reduz significativamente os riscos percebidos associados à capacidade de entrega,
mitigando a necessidade de garantias adicionais.

 

Demonstração de Funcionalidade Real:

A Prova de Conceito permite à Administração Pública avaliar não apenas a viabilidade técnica, mas
também a aplicabilidade prática das soluções SaaS em um ambiente operacional real. A efetividade
demonstrada na Prova de Conceito assegura que a solução atende às necessidades da Secretaria de
Finanças, reforçando a confiança na capacidade de execução da CONTRATADA;
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Durante a vigência do Contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo com o valor
proposto, nas qualidades solicitadas e nos prazos estipulados.

 

Condições de aquisição e pagamento

O presente Termo de Referência primou para as prudências necessárias na fase de planejamento e de instrução
do processo administrativo, sobretudo aos cuidados exigidos quanto às condições de aquisição e pagamento, de
forma a atender o disposto no art. 40, Inciso I, da citada Lei nº 14.133, de 01/04;2024, que enfatiza que tais
condições deverão ser semelhantes às do setor privado;

No caso do processo de compras no âmbito da administração municipal, cujo procedimento utilizado tenha
similaridade com o procedimento no âmbito privado, o presente Termo de Referência destaca que o formato
adotado para a definição do preço médio da aquisição segue padrões aplicáveis, tanto para os entes públicos
quanto para as empresas. A pesquisa será sempre por melhores preços, qualidade, desempenho, prazo de
entrega, e garantia oferecida, dentre outros. Cabe ressalvar que o elenco de condições listadas já encontrava
amparo na Lei 8666/93 em seu artigo 15, III.

A Lei nº 14.133/2021 em seu art. 141 estabelece que para o pagamento deverá ser observada a ordem
cronológica, o que garante, não só o acatamento da norma vigente, mas também a transparência ao
procedimento de compra, em que passos importantes para o efetivo pagamento devem ser seguidos, mediante:

- Apresentação de Nota Fiscal, Requerimento, Recibo (1 via), Certidões Negativas atualizadas (Dívida Ativa da
União, Contribuições Previdenciárias, Débitos trabalhistas, FGTS e Prefeitura) e Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), devidamente pago

- Efetuar o pagamento após a aceitação definitiva dos produtos (Nota Fiscal atestada pela contratante),
mediante depósito em conta corrente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja fator impeditivo a que a
contratada tenha dado causa;

Cumpre destacar que a inobservância imotivada da ordem cronológica aqui referida ensejará a apuração de
responsabilidade do agente responsável.

Em resumo, as condições estabelecidas para aquisição e pagamento de produtos e serviços, tanto pelo ente
público quanto por empesas, possuem condições similares, pois existe sempre a preocupação de serem
adotados todos os cuidados para a escolha do fornecedor e o efetivo pagamento.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

4.1 REQUISITOS TECNOLÓGICOS

4.1.1  SOLUÇÃO INTEGRADA DE PAGAMENTO (SIP)

4.1.1.1 - Geração e liquidação de guias de pagamento 100% registradas de forma
multicanal; Sistema, no formato On-Premise e SaaS, integrado ao Sistema Tributário e
Sistema de Saneamento:

Geração de guias 100% registradas;
Liquidação das guias registradas no formato MULTICANAL, isto é, possibilitando liquidação em diferentes
instituições financeiras via código de barras;
Liquidação das guias registradas através de PIX integrado à Prefeitura;
Plataforma Multiliquidante (capacidade de integrar com múltiplas plataformas financeiras, sendo elas IP-
instituição de pagamento ou Instituições financeiras;
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Capacidade de centralizar em uma única ferramenta toda conciliação bancária, referente a baixas,
recálculos, parametrizações automáticas e de forma automatizada.
Capacidade de integração com sistemas de adquirências ou subadquirências (pagamento via cartão de
crédito ou débito);
Capacidade de integração com ferramentas de cobrança por cartão de crédito na modalidade recorrente.
Capacidade de reajuste do valor da Guia/Boleto considerando eventuais juras e multa sem a necessidade de
substituição do documento;
Disponibilização das guias registradas para envio da Secretaria de Finanças aos respectivos contribuintes.

4.1.1.2 - SaaS:

APLICATIVO MOBILE (APP) nas plataformas Android e IOS integrado ao Sistema Tributário e Sistema
de Saneamento;
Ferramenta de MOBILE TOKEN para acesso seguro aos Sistemas;
Sistema de mensageria via PUSH, que permita comunicação direta da Secretaria de Finanças com o
munícipe;
Plataforma WEB com uma segunda camada de proteção de autenticação de dois fatores, integrando o
MOBILE TOKEN para acesso do contribuinte via BROWSER com mais um validador seguro;
Integração do sistema, via APP e WEB, às opções de parcelamento eventualmente ofertadas pela Secretaria
de Finanças ao contribuinte.

 

4.1.1.3 - Ferramenta de Opt In para substituição de carnês físicos de IPTU por documento
100% digital:

Possibilitar que o contribuinte opte por receber seus carnês tributos físicos totalmente digital;

 

4.1.1.4 - Ferramenta de Conciliação de Transação de Pagamento:

Ferramenta para conciliação bancária, interbancária e adquirência com capacidade de atender
múltiplas instituições financeiras simultaneamente trazendo transparência e automação para todo
o processo de liquidação de pagamentos.

 

4.1.1.5 - Ferramenta de BI ( ) contendo:Business Intelligence

Ambiente de gestão para comunicação com os contribuintes via mensageria PUSH do APP;
Ambiente de geração de relatórios inteligentes e acompanhamento de controle e acompanhamento da
geração e liquidação de guias de tributos municipais incluindo, mas não restrito a:

Quantidade de Carnês gerados por tipo de tributo;
Quantidade de Guias emitidas com valores médios por tipo de tributo;
Valor recebido por data, permitindo filtro por Canal (eg. Internet, Correspondente Bancário, Pix,
etc..), Por Instituição (eg. Banco Brasil, Itaú, etc..), Por data e horário de pagamento;
Relatório de pagamentos por região;
Relatório de pagamento instituição financeira liquidante;
Relatório detalhado dos devedores.
Relatório de volume de instalações do aplicativo;

Relatório de volume de aplicativos desinstalados.

Ferramenta de BI que permita aos gestores municipais acompanharem de forma online da emissão e
liquidação de guias de tributos municipais trazendo relatórios que permitam a criação de estratégias e
tomadas de decisão para otimizar e melhorar o desempenho.
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4.1.1.6   - Treinamento de equipe indicada pela Secretaria de Finanças:

Capacitação de equipe indicada pela Secretaria de Finanças na utilização das ferramentas
implantadas além de discussão conjunta de potenciais melhorias nos sistemas a serem
desenvolvidas ao longo do contrato.

 

4.1.2 DESCRITIVO GERAL TÉCNICO DO OBJETO

Liquidação de boletos;
Baixa de boletos e guias;
Plataforma Web para usuários com funcionalidades:

Login de usuário com autenticação por Mobile Token
Consulta de débitos
Pagamentos de tributos

Aplicativo Android e IOS, com as funcionalidades:
Cadastro de usuários

Mobile Token, através da abordagem Two Factor Authenticator (TFA), a solução tem objetivo de reduzir o
numero de fraudes eletrônicas
Ferramenta de Opt In
Conciliação dos pagamentos e recebimentos liquidados
Comunicação segura entre Secretaria de Finanças e contribuintes
Ferramentas de gestão (BI).
Geração e liquidação de guias de pagamento 100% registradas de forma multicanal

 

4.1.2.1 - REQUISITOS TÉCNICOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE
GERAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE GUIAS DE PAGAMENTO (SGPG)

              O SGPG tem como objetivo principal oferecer uma plataforma robusta, segura e versátil
para:

A geração de guias de pagamento 100% registradas, compatíveis com os padrões bancários nacionais.
A liquidação dessas guias através de múltiplos canais de pagamento, incluindo instituições financeiras
diversas, pagamento via PIX e por código de barras.
A atualização automática de valores devidos, incluindo jutos e multas sem necessidade de reemissão das
guias.

 

      4.1.2.2 -  REQUISITOS FUNCIONAIS

      RF1. Geração de Guias Registradas;

RF1.1. Geração automática de guias de pagamento registradas conforme padrões da FEBRABAN;
RF1.2. Personalização das guias com dados do contribuinte e especificidades do tributo e demais
receitas municipais;

      RF2. Liquidação Multicanal;

RF2.1. Liquidação de guias via código de barras em diferentes instituições financeiras;
RF2.2. Liquidação de guias através de PIX, utilizando um identificador único vinculado á Prefeitura
de Jaguariúna.
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RF2.3. Possibilidade de integração com Sistema de adquirencia e suadquirência para pagamento via
cartão de crédito ou débito.

      RF3. Atualização Automática de Valores;

RF3.1. Recálculo de valores devidos, incluindo juros e multas, sem a necessidade de substituição do
documento de pagamento;
RF3.2. Apresentação do valor atualizado no momento da liquidação, em todos os canais disponíveis;

      RF4. Disponibilidade de Guias

RF4.1. Disponibilidade das guias registradas para download através de portal da Secretaria Municipal
de Finanças;
RF4.2. Envio automatizado de guias para os contribuintes via e-mail com opções de personalização
de mensagens e alertas via PUSH para acesso as guias pelo Aplicativo, com segundo fator de
autenticação Mobile Token.

 

4.1.2.3 - REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS

 

RNF1. Segurança: Implementação de medidas de segurança de dados rigorosas, incluindo
criptografia de dados sensíveis e autenticação multifatorial para acesso ao sistema, com utilização
de algoritmos seguros  OTP: T/KEY, S/KEY, HMAC e OATH;

 

RNF2. Escalabilidade: Capacidade de escalonar recursos automaticamente para atender a
demandas variáveis, especialmente em períodos de pico;

 

RNF3. Usabilidade: Interface de usuário intuitiva e acessível, facilitando o uso por diferentes
perfis de contribuintes e administradores.

 

RNF4. Integração como o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento existentes.

 

                        4.1.3.1 - Requisitos da Metodologia de Trabalho

Na execução dos serviços objeto desta contratação, a CONTRATADA deve zelar pela observância às
políticas, diretrizes, procedimentos, padrões e modelos para as atividades em execução.
Também, no que couber, na execução dos serviços a CONTRATADA deve manter observância às políticas,
regulamentações, especificações técnicas e orientações definidos pelos padrões da Prefeitura de Jaguariúna.

4.1.3.2- Requisitos de Segurança da Informação

A CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre
quaisquer dados, informações, códigos-fonte e artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer
mídias, de que venham a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer
pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de aplicação de sanção e outras reprimendas prevista em
lei.
A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos
a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem



10 de 45

autorização, por escrito, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por
perdas e danos.

4.1.3.3- SaaS Integrado ao Sistema Tributário e Sistema de Saneamento

Este item especifica os requisitos para a criação e implementação de um conjunto de soluções SaaS
destinadas a facilitar o acesso dos contribuintes às informações e serviços do Sistema Tributário e
Sistema de Saneamento.

As soluções incluem aplicativos móveis para Android e iOS, uma ferramenta de mobile token para acesso
seguro, um sistema de mensageria push e uma plataforma web. O projeto prevê a cessão do código-fonte
para o Município de Jaguariúna ao final do contrato.

 

4.1.4 - COMPONENTES DO SISTEMA

4.1.4.1 - Aplicativo Móvel (Android e IOS)

Objetivo: Prover acesso direto e integrado ao Sistema Tributário e Sistema de Saneamento, facilitando
consultas e transações relativas a tributos municipais.
Características: Integração com o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento para consulta de débitos,
emissão de segunda via de boletos e informações sobre parcelamentos.
Interface intuitiva que suporte operações realizadas integralmente no dispositivo móvel.

 

4.1.4.2 - Ferramenta de Mobile Token

4.1.4.2.1  - Objetivo

                   Oferecer total segurança em momento de autenticação e consequentemente, na execução
de transações on-line. Através da abordagem Two Factor Authentication (TFA), a solução tem o
objetivo de reduzir o número de fraudes eletrônicas.

4.1.4.2.2-   Características Gerais

                   O processo de autenticação eletrônica, seja ele em qualquer sistema, tornou-se crítico em
função do avanço das técnicas de captura. As ameaças são inúmeras: sniffers, trojans, keyloggers,
phishing, e outras. Neste cenário surgiram os tokens, dispositivos capazes de gerar uma senha
dinâmica no momento da autenticação. Esta camada adicional de segurança é comumente denominada
de Two Factor Authentication. Embora os tokens sejam eficientes e simples de serem utilizados, estes
são dispositivos com hardware proprietário, são relativamente caros e não possuem um processo de
distribuição (atualização) online. O Mobile Token oferece as mesmas características e níveis de
segurança de um token comum, com a conveniência de ser executado em celulares e PDAs. Além
disso, o Mobile Token pode ser distribuído e atualizado Over-the-Air. Todas estas vantagens e
diferenciais contribuem para a redução do custo final da solução.

4.1.4.2.3 -   Mobile Token

O Mobile Token é uma solução inovadora que oferece total segurança em momento de autenticação e
consequentemente, na execução de transações on-line. Através da abordagem Two Factor
Authentication (TFA), a solução tem o objetivo de reduzir o número de fraudes eletrônicas. A
abordagem TFA consiste na união dos seguintes conceitos:

Algo que o usuário sabe: passwords, PIN numbers, etc.
Algo que o usuário tem: cartão, token, celular, etc.
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1.  

 

- SISTEMA DE MANAGE PUSH

4.1.4.3.1 - Objetivo: Push notifications, ou notificações push, são mensagens enviadas por aplicativos ou
sistemas operacionais que contém informações importantes sobre um serviço ou um produto. Permitir a
comunicação eficaz da Secretaria de Finanças com o munícipe, enviando notificações sobre tributos,
parcelamentos e outros avisos importantes.

4.1.4.3.2 - Características: Implementação de mensagens push personalizáveis e segmentadas baseadas no
perfil do usuário.

4.1.4.3.3-  Relatórios de entrega e interações dos usuários com as mensagens enviadas.

4.1.4.3.4- Configuração de horário apropriado para envio das mensagens;

4.1.4.3.5- Envio de notificação com base na localização do usuário;

4.1.4.3.6-Possibilidade de recursos multimídia;

4.1.4.3.7- Barramento de serviços orientado a eventos, para envio de Mensagem push;

4.1.4.3.8 - Camada de abstração que permite o dispositivo móvel receber a mensagem;

4.1.4.3.9 - Disponibilizar software;

acessível e escalável;
utilizando camadas separadas fisicamente;
aderentes à arquitetura REST;
solução escalável
fácil manutenbilidade;
seguindo os padrões de segurança
acessibilidade e Usabilidade
fácil integração

 

4.1.4.4 - PLATAFORMA WEB DO TIPO CzRM

4.1.4.4.1 - Sistema Web responsivo via navegador, para acesso a serviços similares aos oferecidos no aplicativo
móvel, incluindo a autenticação segura via mobile token, contendo o portal de serviços e toda a jornada digital
para relacionamento com o contribuinte/cidadão.

4.1.4.4.2 - A plataforma prevê uma interação digital com o cidadão, bem como a facilidade de integração entre os
novos serviços com os sistemas legados do munícipio, também conhecido como uma plataforma do tipo Citizen
Relationship Management – CzRM.

4.1.4.4.3 - Um sistema de Customer Relationship Management - CRM integra as várias formas de comunicação de
uma empresa com seus clientes de modo que seja possível não só acompanhar o atendimento, mas detectar
problemas e perceber padrões de modo a melhorar o relacionamento e fidelizar o cliente ao conseguir atender
adequadamente suas expectativas ou necessidades.

4.1.4.4.4 - Embora a maior parte dos conceitos de CRM sejam diretamente aplicáveis ao serviço público, onde o
cliente é o cidadão, há algumas diferenças. No CzRM (Citizen Relationship Management) não é necessário
esperar pela demanda, correndo o risco de sobrecarregar os recursos de atendimento disponíveis, deve-se atender
ao cidadão de forma proativa. Nesse sentido, a administração pode monitorar eventos e alertar os interessados ou
beneficiários. Isso abre uma grande perspectiva de melhora no atendimento, além de gerar indicadores que possam
auxiliar no norteamento de políticas públicas.
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Características Técnicas / Funcionalidades

Design responsivo para assegurar a usabilidade em diferentes dispositivos;
Integração com o mobile token para segundo fator de autenticação e aumento na segurança das
transações;
Possuir funcionalidades referentes a Gestão de Processos e Gestão de Documentos que devem
trabalhar conjuntamente, de forma única e transparente para o usuário;
Permitir que o usuário acesse suas atividades e realize consultas, relacionadas a processos,
documentos, ou qualquer informação sob seu domínio de acesso, interagindo com a solução
através de uma única interface, sem a necessidade de acessar mais de uma ferramenta para isso;
Permitir serviços para integração do tipo REST ou SOAP para uso nas atividades de serviço do
fluxo com as seguintes informações: nome, URL, credenciais de autenticação e parâmetros para
cada operação definida.
Permitir, em uma atividade de serviço, configurar os serviços REST ou SOAP e as variáveis de
entrada e saída.
Oferecer ambientes distintos para customização/desenvolvimento, homologação e produção.
Permitir acesso via web e em dispositivos móveis (iOS e Android, no mínimo), por usuários
internos e externos por meio de login e senha.
Realizar automaticamente o encerramento da sessão do ambiente do usuário final (usuário de
negócio) após um limite parametrizável de tempo de inatividade, informado pela
CONTRATANTE.
Disponibilizar um estado seguro de funcionamento, interrompendo completamente a interação
com usuários comuns, no mínimo para quando ocorrer um dos erros a seguir:

falha de comunicação entre cliente e servidor;
perda de integridade das informações de controle de acesso;
falta de espaço para registro nas trilhas de auditoria.

Suportar mecanismos para balanceamento de carga dos servidores.
A solução deve ser totalmente web, não devendo ser necessário instalar programas ou plugins,
abrindo-se exceção para assinatura digital.
A Solução deve ser capaz de disponibilizar suas APIs com documentação swagger para
integração.
Permitir a criação de clientes customizados usando no mínimo uma das seguintes interfaces
para APIs: Web Services, REST, SOAP, interface de mensagem JMS ou Java Server Faces
(JSF).
Permitir o acionamento automático de Web Services quando houver no processo uma atividade
automática que consista no acionamento de um serviço externo.
Possibilitar integração com servidores de e-mail SMTP.
Possibilitar o uso do miniIO, S3 e file system para armazenamento de arquivos.
Todas as funcionalidades da Solução que envolvam interação do sistema com o usuário final
devem estar disponíveis em interface gráfica web no idioma Português do Brasil, inclusive nas
mensagens e caixas de diálogo. A interface gráfica deverá implementar de forma parametrizada
as devidas logomarcas da CONTRATANTE.
Permitir o envio de informações e avisos personalizados aos usuários, considerando o conteúdo
da informação, o contexto do serviço e a identificação do público alvo da informação.
Permitir personalização das informações apresentadas no portal para cada usuário, com base em
seus diferentes papéis e consumo de serviços, entre outros critérios a serem definidos em tempo
de projeto.
Prover todos os cadastros básicos que se fizerem necessários à perfeita execução do processo.
Permitir a utilização dos produtos gerados em dispositivos móveis, de forma responsiva (layout
do produto adaptado automaticamente ao tamanho da tela do dispositivo).
Possibilitar a disponibilização de notícias através do portal de acesso do usuário.
Permitir o tratamento das hierarquias de estruturas organizacionais em formato de árvore.
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A solução deverá ser compatível com os navegadores Microsoft Edge, Mozilla Firefox e
Google Chrome, nas versões mantidas pelos seus respectivos fabricantes, durante vigência o
contrato, ou seja, a solução deverá ser compatível com novas versões de todos navegadores
listados acima, através de novas versões da solução se necessário, não permitindo que a
Solução deixe de funcionar em sua perfeita execução quando de uma nova versão desses
navegadores listados.
Possuir módulo de BPMN orientado a versão 2.0 e que reflita a parametrização em workflow
de tarefas funcionais.
A solução deverá armazenar os logs de todas suas transações.
Todos os produtos componentes da Solução devem ser integrados, seja qual for a versão desses,
sem custos adicionais para a CONTRATANTE.
O usuário deverá definir a sua senha, sem que qualquer administrador ou técnico de suporte
possa ver a senha definida ou obrigatoriamente forçar o usuário a trocar de senha no primeiro
acesso, no caso de senha gerada automaticamente ou por um administrador.
Os mecanismos para impedir a adoção de senhas frágeis pelos usuários deverão ser
implementados.
O prazo de validade das senhas deverá ser parametrizado.
Disponibilizar opção para obter uma nova senha de acesso à solução, informando o e-mail do
usuário. Enviar automaticamente um e-mail com as instruções para obtenção da nova senha.
Unificar e administrar acessos por meio de login único para cada usuário, ou seja, uma única
autenticação (single sign-on) para usuários internos e externos.
Deve prover utilização de captcha no login do sistema.
O acesso à informação deverá dispor, no mínimo, dos controles de códigos de identificação
chaves e senha, perfil de acesso e auditoria.
A configuração do sistema deverá permitir parametrizar a possibilidade ou não de acesso
simultâneo de um mesmo usuário.
As senhas deverão ser armazenadas sempre com hash.
Permitir a reinicialização de senhas por um usuário administrador do sistema.
Permitir a parametrização do sistema para substituição de usuários fazendo com que processos
reservados para o mesmo sejam transferidos de forma automática para o substituto.
Permitir que um usuário ao se logar no sistema com seu login e senha, seja verificado se não se
trata de um robô, através da digitação correta do conteúdo das imagens geradas por CAPTCHA
e duplo fator de autenticação.
Restringir o acesso às funcionalidades administrativas e impossibilitar sua visualização pelo
usuário final. O acesso às operações indisponíveis deverá ser restringido pela configuração dos
menus não apresentando essas operações ao usuário sem permissão para executá-las.
Permitir a possibilidade da criação de relatórios através de wizard podendo criar no mínimo nos
formatos de pizza, card, colunas, barras e o cadastro de comandos sqls para a criação de
relatórios analíticos.
Possibilitar a assinatura digital de documentos no formato PDF e em outros formatos como
word, powerpoint etc.
Suportar os certificados digitais emitidos pelas autoridades certificadoras da estrutura de
certificação da ICP-Brasil.
Possibilitar integração com ferramenta de assinatura com certificação digital que atenda aos
requisitos da ICP-BRASIL.
Permitir a utilização do carimbo do tempo / selo cronológico.
Permitir múltiplas assinaturas em um mesmo documento ou atividades de um processo.
Possibilitar a verificação da validade da assinatura digital no momento da captura do
documento.
Permitir conferência de autenticidade dos documentos no navegador.
Possuir portal para disponibilização de serviços para o usuário logado, onde o mesmo possa
solicitar e acompanhar suas solicitações.
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Permitir a disponibilização de notícias sem a necessidade de programação através de alguma
linguagem específica.
Permitir o cadastro de avisos para grupos e usuários específicos.
Permitir a configuração de confirmação de leitura de avisos.
Possuir local especifico no portal para o usuário visualizar notificações das solicitações
efetuadas.
Deve possuir área especifica para acesso a documentos compartilhados.
Disponibilizar recursos de software que permitam implementar a Gestão de Enquete ou de
Preenchimento de Formulário de Avaliação de Atendimento integrada, permitindo implementar
diferentes formas de questionários (formulários) ou perguntas simples (enquetes) referentes ao
Atendimento, após o seu encerramento.
Disponibilização de chat para interação dos usuários com as solicitações efetuadas em
andamento.
Possuir recursos para agendamento de atendimento presencial
Possuir gestão de Perguntas-Respostas-Padrão Padronizadas integrada ao Assistente Virtual,
permitindo, permitindo configurar respostas-padrão associadas a grupos de perguntas
frequentes ou mesmo a "textos padrões” reconhecidos pelo Assistente Virtual. Permitir
configurar respostas que traduzem atendimento pró ativo baseado na necessidade registrada
pelo usuário em atendimento.
Possuir gestão de Indicadores integrada ao Assistente Virtual.
Permitir implementar facilidades para que o usuário em atendimento responda a pesquisas on-
line sobre os serviços oferecidos em sua própria interface.
Prover mecanismo de auditoria.
Possuir aplicativo móvel para as plataformas android e iOS para a disponibilização dos serviços.
O APP deve possuir acesso para receber notificações das solicitações efetuadas pelo usuário.
O APP deve permitir efetuar solicitações dos serviços disponibilizados.
O APP deve permitir a pesquisa de documentos dentro de pastas de documentos.
O APP deve permitir tirar uma foto e efetuar sua conversão para preto e branco ou tons de cinza
e armazenar dentro de uma pasta virtual do usuário.
O APP deve permitir a visualização das notícias do portal.
O APP deve permitir o agendamento de serviços.

4.1.4.4.2- Objetivo

            Facilitar o acesso do contribuinte às opções de parcelamento de débitos tributários, tanto no app quanto na
web.

 

4.1.4.4.3- Módulos para consulta de condições de parcelamento, simulação e adesão aos planos disponíveis.

           

4.1.4.4.4- Atualização em tempo real das condições e adesões feitas pelo contribuinte.

 

4.1.4.4.5- Requisitos Técnicos e Operacionais

Desenvolvimento Ágil: Utilização de metodologias ágeis para o desenvolvimento, permitindo
entregas incrementais e adaptáveis.
Segurança de Dados: Implementação de padrões de segurança avançados para a proteção de
dados sensíveis e pessoais.
Escalabilidade: Arquitetura de software projetada para suportar o crescimento no número de
usuários e o aumento de carga nos sistemas.
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Compatibilidade: Assegurar a compatibilidade entre as versões móveis e web, bem como a
interoperabilidade com sistemas existentes da prefeitura.
Alta disponibilidade dos serviços;
Respostas rápidas e consistentes;
Segurança e privacidade de dados;
Segurança: Para garantia de segurança do sistema que transacione informação confidenciais,
deverá ser utilizado um token dinâmico. A autenticação do será realizada através da integração
OTP Mobile Token, a comunicação deverá ser através de protocolo SSL (HTTPS).

 

Disponibilizar software: 
Acessível e escalável;
Utilizando camadas separadas fisicamente;
Aderentes à arquitetura REST;
Solução escalável
Com fácil Manutenibilidade;
Seguindo os padrões de segurança
Acessibilidade e Usabilidade
Fácil Integração.

 

4.1.4.5 - OPT-IN DIGITAL INTEGRADA AO SAAS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL:

                        Este item descreve a implementação de uma Ferramenta de Opt-In Digital, parte integrante de um
sistema SaaS abrangente destinado ao sistema tributário municipal. Esta ferramenta permite aos contribuintes
optarem pela recepção de carnês de tributos de forma 100% digital, substituindo o envio físico.

 

4.1.4.5.1 - OBJETIVO DO SISTEMA

Facilitar a transição dos contribuintes para o recebimento digital dos carnês de tributos,
promovendo eficiência e sustentabilidade.
Integrar-se harmoniosamente ao ecossistema SaaS do sistema tributário municipal, oferecendo
uma experiência de usuário coesa.
Contribuir para a redução de custos municipais com impressão e postagem de documentos
físicos.

 

4.1.4.5.2 - REQUISITOS FUNCIONAIS

RF1. Integração com Sistema Tributário Municipal

RF1.1. Comunicação segura e em tempo real com o sistema tributário municipal para atualização
das preferências de recebimento dos contribuintes.

RF2. Cadastro e Autenticação

RF2.1. Permitir que os contribuintes se cadastrem e autentiquem usando um sistema de mobile
token ou autenticação baseada em credenciais, garantindo segurança e integridade dos dados.

RF3. Interface de Opt-In para Carnê Digital
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RF3.1. Oferecer uma interface simples e intuitiva para que os contribuintes optem pelo recebimento digital
dos carnês de IPTU.
RF3.2. Confirmar a opção pelo recebimento digital através de um processo de verificação, como e-mail.

 

4.1.4.5.3 - REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS

RNF1. Segurança: Implementação de padrões de segurança de dados avançados para proteger as
informações pessoais e financeiras dos contribuintes.
RNF2. Usabilidade: Desenvolvimento de uma interface de usuário limpa e acessível, promovendo uma
experiência positiva para todos os contribuintes.
RNF3. Integração e Compatibilidade: Garantir que a ferramenta de Opt-In funcione de forma integrada com
os demais componentes do sistema SaaS, incluindo a plataforma web, aplicativos móveis, e sistema de
mobile token.
RNF4. Escalabilidade: Capacidade de suportar um aumento significativo no número de contribuintes
optando pelo recebimento digital, sem degradação do desempenho.

Alta disponibilidade dos serviços;
Respostas rápidas e consistentes;
Segurança e privacidade de dados;
Segurança:

Para garantia de segurança do sistema que transacione informação confidenciais, deverá ser
utilizado um token dinâmico. A autenticação do será realizada através da integração OTP
Mobile Token, a comunicação deverá ser através de protocolo SSL (HTTPS).

 

Disponibilizar software
Acessível e escalável;
Utilizando camadas separadas fisicamente;
Aderentes à arquitetura REST;
Solução escalável;
Com fácil Manutenibilidade;
Seguindo os padrões de segurança;
Acessibilidade e Usabilidade
Fácil Integração.

 

4.1.4.6  - Ferramenta de Conciliação de Transações de Pagamento

4.1.4.6.1  - Deverá ser desenvolvida e implementada uma ferramenta de conciliação de transações de pagamento,
destinada a automatizar e otimizar a verificação e reconciliação de transações financeiras entre diferentes
plataformas e registros contábeis.

4.1.4.6.2 - Ferramenta deverá prover uma solução integrada capaz de conciliar transações de pagamento,
identificar discrepâncias, gerar relatórios detalhados e facilitar a resolução de divergências, aumentando a
eficiência operacional e a precisão contábil das transações de liquidação dos tributos por guias/boletos com o
sistema da Secretaria de Finanças.

4.1.4.6.3 - Requisitos Funcionais

RF1. Segurança:
Implementar protocolos de segurança robustos para a proteção de dados financeiros sensíveis,
incluindo criptografia de dados em repouso e em trânsito.
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RF2. Desempenho: 
Capacidade de processar volumes elevados de transações diariamente, com tempos de resposta
rápidos e sem degradação de performance.

 

RF3. Escalabilidade:

Arquitetura que suporte o escalonamento horizontal para lidar com o crescimento no volume de transações.

           

RF4. Confiabilidade:

Alta disponibilidade do sistema e mecanismos de recuperação de falhas para garantir continuidade
operacional.

 

4.1.4.6.4 -       Integrações

Backend: Linguagens de programação como Java ou .NET para lógica de aplicação.
Frontend: Frameworks modernos de JavaScript (React, Angular, ou Vue.js) para desenvolvimento da
interface de usuário.
Banco de Dados: Oracle 19c ou superior para armazenamento de dados de transações e conciliações.
Segurança: Uso de TLS para comunicações seguras, OAuth 2.0 para autenticação, e AES para criptografia
de dados.

 

4.1.4.6.5 -       Este descritivo técnico serve como uma base para as necessidades da ferramenta de conciliação de
transações de pagamento. Modificações e melhorias podem ser realizadas conforme necessidades específicas ao
longo do CONTRATO e feedback dos stakeholders.

Alta disponibilidade dos serviços;
Respostas rápidas e consistentes;
Segurança e privacidade de dados;
Segurança:

Para garantia de segurança do sistema que transacione informação confidenciais, deverá ser utilizado um
token dinâmico. A autenticação do será realizada através da integração OTP Mobile Token, a comunicação
deverá ser através de protocolo SSL (HTTPS)

Disponibilizar software;

Acessível e escalável;

                        Utilizando camadas separadas fisicamente;

Aderentes à arquitetura REST;

                        Solução escalável;

Com fácil Manutenibilidade;

                        Seguindo os padrões de segurança;

Acessibilidade e Usabilidade;
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                        Fácil Integração

 

4.1.4.7 -          Ferramenta de BI em Gestão de Tributos Municipais

           

4.1.4.7.1 -       Este item detalha os requisitos para uma Ferramenta de Business Intelligence (BI), projetada para
otimizar a gestão de tributos municipais. O sistema proporcionará aos gestores municipais recursos avançados
para monitoramento, análise e comunicação relacionados à emissão e liquidação de guias de tributos, facilitando a
tomada de decisão estratégica e operacional.

 

4.1.4.7.1.2 -    OBJETIVOS DO SISTEMA

A comunicação efetiva com contribuintes através de mensagens push via aplicativo móvel.
A geração de relatórios inteligentes e dinâmicos sobre a gestão de tributos municipais.
O acompanhamento em tempo real das emissões e liquidações de guias de tributos.

 

4.1.4.7.1.3 -    REQUISITOS FUNCIONAIS

RF1. Ambiente de Gestão para Comunicação com Contribuintes;
RF1.1. Envio de mensagens push personalizadas para contribuintes via app, incluindo
lembretes de pagamento e informações relevantes sobre tributos;

RF2. Ambiente de Geração de Relatórios Inteligentes;

 

RF2.1. Geração de relatórios sobre a quantidade de carnês e guias gerados por tipo de tributo,
incluindo valores médios;
RF2.2. Relatórios de valores recebidos, com filtros por canal de pagamento, instituição
financeira e data/hora do pagamento;

RF2.3. Relatórios de pagamentos por região e por instituição financeira liquidante;
RF2.4. Relatório detalhado de devedores, incluindo status do débito e histórico de pagamentos.

 

4.1.4.7.1.4- REQUISITOS NÃO FUNIONAIS

RNF1. Usabilidade: Interface intuitiva e fácil de usar, tanto para gestores quanto para contribuintes, com
dashboards interativos e personalizáveis;
RNF2. Desempenho: Capacidade de processar grandes volumes de dados em tempo real, assegurando
respostas rápidas e atualizações em tempo real dos dashboards;
RNF3. Segurança: Proteção avançada dos dados dos contribuintes e das transações financeiras, utilizando
criptografia e autenticação segura;
RNF4. Escalabilidade: Arquitetura flexível que permita a expansão do sistema para acompanhar o
crescimento da demanda e a inclusão de novos recursos.
Alta disponibilidade dos serviços;
Respostas rápidas e consistentes;
Segurança e privacidade de dados;

            Segurança:
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Para garantia de segurança do sistema que transacione informação confidenciais, deverá ser utilizado um
token dinâmico. A autenticação do será realizada através da integração OTP Mobile Token, a comunicação
deverá ser através de protocolo SSL (HTTPS).

Disponibilizar software;
Disponibilizar software;
Acessível e escalável;
Utilizando camadas separadas fisicamente;
Aderentes à arquitetura REST;
Solução escalável;
Com fácil Manutenibilidade;
Seguindo os padrões de segurança;
Acessibilidade e Usabilidade;
Fácil Integração

 

4.1.4.8 - Treinamento de Equipe da Secretaria de Finança

4.1.4.8.1 - Este item estabelece a estrutura e os objetivos de um programa de treinamento destinado às equipes
indicadas pela Secretaria de Finanças, visando capacitá-las na gestão, manutenção e expansão das soluções de
software integradas ao Sistema Tributário e Sistema de Saneamento, incluindo os componentes do sistema SaaS e
a gestão de código-fonte após a cessão.

 

4.1.4.8.1.1-     Objetivos do Treinamento

Capacitar os participantes no uso, gestão, e manutenção das soluções tecnológicas entregues, incluindo
aplicativos móveis, plataforma web e demais ferramentas.
Fornecer conhecimento aprofundado sobre a arquitetura, o design, e os padrões de codificação utilizados
nas soluções desenvolvidas.
Habilitar a equipe para realizar customizações e expansões futuras das soluções, em alinhamento com as
necessidades do município.
Assegurar a compreensão dos protocolos de segurança implementados e como mantê-los ou aprimorá-los.

 

4.1.4.8.1.2-     Conteúdo Programático

                        Introdução às Soluções Tecnológicas

Visão geral das soluções desenvolvidas.
Estrutura e componentes principais do sistema SaaS.
Visão geral da integração com o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento

 

4.1.4.8.1.3-     Gestão e Operações das Plataformas

Administração do sistema: usuários, permissões, configurações.
Processos de backup e recuperação de dados.
Monitoramento e relatórios do sistema.

 

4.1.4.8.1.4  -   Manutenção e Suporte Técnico
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Procedimentos de diagnóstico e resolução de problemas.
Atualizações de sistema e gestão de versões.
Canais de suporte técnico e recursos disponíveis

 

4.1.4.8.1.5 -    Desenvolvimento e Customização

Ambiente de desenvolvimento: configuração, ferramentas e melhores práticas.
Entendimento do código-fonte e documentação técnica.
Customizações e desenvolvimento de novas funcionalidades.

 

4.1.4.8.1.6 -    Segurança e Proteção de Dados

Princípios de segurança da informação aplicados às soluções.
Gestão de vulnerabilidades e atualizações de segurança.
Conformidade com legislações de proteção de dados (ex.: LGPD).

 

4.1.4.8.1.7 -    Metodologia de Treinamento

4.1.4.8.1.8 -    Treinamento Presencial ou Remoto: Webinars para teoria e demonstrações e sessões para práticas
hands-on.

4.1.4.8.1.9 -    Materiais de Apoio: Fornecimento de manuais, documentação técnica e vídeos tutoriais.

4.1.4.8.1.10 - Sessões Práticas: Ambientes de teste para simulação de cenários reais e exercícios práticos.

4.1.4.8.1.11 - Avaliação e Feedback: Avaliações para medir a absorção do conhecimento e sessões de feedback
para ajustes no programa de treinamento

4.1.4.8.1.12 - Cronograma

O programa de treinamento deverá ser executado ao longo de 4 a 6 semanas, dependendo da
disponibilidade da equipe da Secretaria de Finanças e da complexidade das soluções
implementadas.
Cada módulo do conteúdo programático será abordado em sessões semanais, com duração
estimada de 4 horas por sessão.
Cada sessão poderá ter no máximo 10 servidores.
Portanto a CONTRATADA para efeitos de dimensionamento de custos durante a etapa de
implantação, pode considerar 6 sessões de treinamento presencial com total de 4 horas por
sessão e com até 10 usuários por sessão.

 

4.1.4.8.1.13 - Recursos Disponibilizados

                        Infraestrutura de Treinamento: Salas de aula (para treinamento presencial) equipadas com recursos
audiovisuais e acesso a ambientes de desenvolvimento/teste.

 

4.1.4.8.1.14 - Avaliação de Competências e Certificação

  Ao final do treinamento, será realizada uma avaliação para medir o nível de competência adquirido pelos
participantes.
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1.  

2.  

3.  

Certificados de conclusão serão emitidos aos participantes que atenderem aos critérios de aproveitamento
estabelecidos.

 

4.1.4.9  -         DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.4.9.1  -      Descrição dos Serviços para Geração e Liquidação de Guias de Pagamento 100% Registradas de
Forma Multicanal

4.1.4.9.1.1 - Integração da Solução com o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento

            Objetivo

Integrar de forma eficaz a solução de geração e liquidação de guias de pagamento multicanal ao
Sistema Tributário e Sistema de Saneamento, garantindo a comunicação fluida entre os
sistemas para uma operação harmonizada.

                        Atividades de Implantação:

Análise de Integração: Avaliação técnica das interfaces do Sistema Tributário e Sistema de Saneamento
para definir pontos de integração com a solução de pagamento.
Configuração e Personalização: Configuração da solução para alinhar com as especificidades do Sistema
Tributário e de Saneamento, incluindo ajustes nas funcionalidades de geração de guias e processos de
liquidação.
Testes de Integração: Execução de testes completos para assegurar que a integração entre os sistemas
funcione como esperado, incluindo a geração de guias, liquidação em diversos canais e reajustes
automáticos de valores.
Lançamento Operacional: Migração para o ambiente de produção após a validação dos testes, com
monitoramento cuidadoso da transição para garantir operação sem interrupções.

 

4.1.4.9.1.2 -                Responsabilidades da CONTRATADA:

Realizar, às suas expensas, todo processo de integração com a Secretaria de Finanças.
Assegurar a conformidade da solução com as regulamentações locais e requisitos específicos da Secretaria
de Finanças.

 

4.1.4.9.2 -       Suporte Operacional e Manutenção

4.1.4.9.2.1 -    Objetivo

Oferecer suporte contínuo e manutenção para a solução de pagamento, garantindo sua operação eficaz e a
satisfação dos usuários finais.

    Serviços Incluídos:

  Manutenção Contínua: Atualizações regulares e manutenção para garantir
a                 funcionalidade, segurança e compatibilidade da solução com o Sistema Tributário e
Sistema de Saneamento.
Suporte Técnico: Assistência técnica para resolver questões operacionais e técnicas, disponível
através de canais dedicados de suporte.
Gestão de Melhorias: Implementação de melhorias na solução com base no feedback dos
usuários e na evolução das necessidades da Secretaria de Finanças.
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4.1.4.9.2.3 -    Responsabilidades do Provedor:

Manter uma equipe de suporte qualificada e responsiva.
Comprometer-se com tempos de resposta rápidos para questões de suporte e manutenção.

4.1.4.9.2.4 -    Treinamento e Capacitação

Objetivo: Capacitar a equipe da Secretaria de Finanças e usuários relevantes no uso eficiente da solução de
pagamento integrada, maximizando a adoção e o valor do sistema.

4.1.5 - Descrição dos Serviços para Implementação de SaaS com Cessão de Código-Fonte

4.1.5.1  - Integração e Personalização do Sistema

Objetivo: Integrar e personalizar as soluções de software com o Sistema Tributário e Sistema de
Saneamento, garantindo uma experiência contínua para os usuários e a administração eficiente dos tributos
municipais.
Atividades Incluídas: Integração do Aplicativo Móvel: Configuração dos aplicativos Android e iOS para
integração com o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento, permitindo o acesso às informações de
tributos e opções de parcelamento.
Implementação da Ferramenta de Mobile Token: Configuração da ferramenta para gerar tokens seguros,
facilitando o acesso protegido aos sistemas municipais.
Configuração do Sistema de Mensageria Push: Implementação do sistema para permitir comunicações
diretas e eficientes entre a Secretaria de Finanças e os munícipes.
Implantação da Plataforma Web: Implantação de uma plataforma web acessível, integrada ao mobile token,
para oferecer uma alternativa de acesso via navegador aos serviços municipais.

4.1.5.2 - Responsabilidades do Fornecedor:

Assegurar uma integração segura e eficaz com o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento
Personalizar as soluções conforme os requisitos específicos da Secretaria de Finanças e dos munícipes.

4.1.5.3 - Suporte Técnico e Manutenção

Objetivo: Prover suporte técnico contínuo e realizar manutenção preventiva e corretiva nas  soluções de
software, garantindo seu funcionamento ininterrupto e atualizado.

4.1.5.4 -Serviços Incluídos:

Manutenção Preventiva: Atualizações regulares para manter as soluções seguras, eficientes e alinhadas às
últimas tendências tecnológicas.
Suporte Técnico: Assistência técnica para resolver eventuais problemas ou dúvidas relacionadas ao uso das
soluções.

4.1.5.5 - Responsabilidades do Fornecedor:

Definir claramente os tempos de resposta e resolução de problemas.
Fornecer atualizações de segurança e funcionalidades de acordo com as necessidades identificadas.

4.1.5.6 - Treinamento e Capacitação

Objetivo: Capacitar a equipe da Secretaria de Finanças e os munícipes sobre como utilizar as novas
ferramentas e serviços disponibilizados, maximizando sua adoção e eficácia.

4.1.5.7 -Configuração e Personalização da Ferramenta de Opt-In

Objetivo: Implementar uma ferramenta de Opt-In robusta que permita aos contribuintes escolherem de
forma simples e segura o recebimento de carnês de tributos digitalmente, dispensando a versão física.
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Atividades Incluídas:
Personalização da Ferramenta: Adaptação da interface da ferramenta de Opt-In para alinhar com a
identidade visual da Secretaria de Finanças e melhorar a experiência do usuário.
Integração com o Sistema Tributário e de Saneamento: Conectar a ferramenta ao Sistema Tributário e
Sistema de Saneamento para atualizar as preferências dos contribuintes em tempo real.
Implementação de Segurança: Garantir a segurança das informações dos contribuintes mediante o uso
de práticas de criptografia e autenticação.

Responsabilidades do Provedor:
Configurar a ferramenta para assegurar uma operação intuitiva e livre de falhas.
Assegurar a conformidade da ferramenta com as políticas de privacidade e segurança de dados.

4.1.5.8 -    Disseminação e Divulgação da Ferramenta

Objetivo: Fornecer apoio técnico à Secretaria de Finanças na atividade de Informar e encorajar os
contribuintes a optarem pelo recebimento digital dos carnês de tributos.
Atividades Incluídas:

Campanha de Conscientização: Suporte técnico durante campanha informativa, da Secretaria de
Finanças, sobre os benefícios do recebimento digital de carnês de tributos.
Material Informativo: Suporte técnico no desenvolvimento de folhetos, vídeos e FAQs
explicando o processo de Opt-In e as vantagens do recebimento digital.

Responsabilidades do Provedor:
Prover suporte técnico e esclarecimentos à Secretaria de Finanças durante o processo de
esclarecimento dos munícipes.

 

4.1.5.9 -          Suporte ao Contribuinte

Objetivo: Fornecer suporte contínuo aos contribuintes durante o processo de Opt-In e no uso subsequente da
ferramenta para acesso aos carnês digitais.
Atividades Incluídas:

Central de Ajuda: Estabelecimento de uma linha de suporte por telefone e um serviço de atendimento
via chat para responder a dúvidas e resolver problemas relacionados ao Opt-In e ao acesso digital dos
carnês.
Feedback e Melhorias: Coleta de feedback dos usuários para identificar oportunidades de melhorias
na ferramenta e no processo de Opt-In.

Responsabilidades do Provedor:
Manter uma equipe de suporte bem treinada e informada.
Avaliar melhorias na ferramenta com base no feedback dos contribuintes.

 

4.1.5.10 -        Monitoramento e Análise

Objetivo: Monitorar a adoção da ferramenta de Opt-In e analisar o comportamento dos usuários para
melhorar continuamente a estratégia de digitalização dos carnês de tributos.
Atividades Incluídas:

Relatórios de Desempenho: Preparação de relatórios periódicos sobre a eficácia da campanha de Opt-
In e a satisfação dos usuários com o recebimento digital dos carnês.

Responsabilidades do Provedor:
Analisar os dados coletados para fornecer insights valiosos à Secretaria de Finanças.
Sugerir estratégias baseadas em evidências para aumentar a adesão ao recebimento digital dos carnês
de tributos.
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4.1.6 -     Descrição dos Serviços para Implementação da Ferramenta de Conciliação de Transações de
Pagamento

4.1.6.1- Implantação e Configuração da Ferramenta de Conciliação

Objetivo: Implementar uma solução de conciliação de transações de pagamento capaz de integrar-se com
múltiplas instituições financeiras, bancárias e adquirentes, visando automatizar e trazer transparência ao
processo de liquidação de pagamentos.
Atividades Incluídas:

Configuração Inicial: Instalação da ferramenta no ambiente de TI da Secretaria de Finanças,
configurando-a para comunicar-se efetivamente com as instituições financeiras e sistemas
adquirentes parceiros.
Integração com Instituições Financeiras: Estabelecimento de conexões seguras com as
instituições financeiras e sistemas adquirentes para permitir a conciliação automática de
transações de pagamento.
Personalização do Sistema: Adaptação da ferramenta às necessidades específicas da Secretaria
de Finanças, incluindo a personalização de relatórios, dashboards e alertas de conciliação.

Responsabilidades do Provedor:
Garantir a compatibilidade da ferramenta com as instituições financeiras.
Assegurar a segurança e a privacidade dos dados durante todo o processo de conciliação.

4.1.6.2 -  Treinamento e Capacitação

Objetivo: Fornecer treinamento abrangente à equipe da Secretaria de Finanças responsável pela gestão da
ferramenta de conciliação, assegurando sua capacidade de operar, monitorar e gerenciar o sistema de forma
eficiente.
Atividades Incluídas:

Sessões de Treinamento Presenciais e Online: Condução de workshops e sessões de
treinamento para instruir a equipe sobre o funcionamento, a administração e as melhores
práticas de uso da ferramenta de conciliação.
Material de Apoio: Fornecimento de manuais do usuário, guias rápidos e FAQs para auxiliar no
uso cotidiano da ferramenta.

Responsabilidades do Provedor:
Assegurar que a equipe da Secretaria de Finanças tenha um entendimento completo das
funcionalidades da ferramenta.
Oferecer suporte contínuo durante o período inicial de adoção da ferramenta.

4.1.6.3-           Suporte e Manutenção Contínua

Objetivo: Prover suporte técnico contínuo e manutenção para a ferramenta de conciliação, garantindo sua
operação ininterrupta e a adaptação às mudanças nas regulamentações financeiras ou nos requisitos da
Secretaria de Finanças.
Atividades Incluídas:

Suporte Técnico: Assistência técnica disponível para resolver dúvidas e problemas operacionais
com a ferramenta.
Atualizações e Manutenção: Implementação de atualizações de software necessárias para
melhorar a funcionalidade, a segurança e o desempenho da ferramenta.

Responsabilidades do Provedor:
Manter um canal de suporte dedicado para atender às solicitações da Secretaria de Finanças de
maneira ágil.
Monitorar proativamente o sistema para prevenir potenciais problemas operacionais.

4.1.6.4 -          Monitoramento e Relatórios
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Objetivo: Fornecer recursos avançados de monitoramento e relatórios dentro da ferramenta de conciliação
para permitir à Secretaria de Finanças rastrear e analisar as transações de pagamento, identificar
discrepâncias e otimizar o processo de liquidação.
Atividades Incluídas:

Desenvolvimento de Dashboards Personalizados: Criação de painéis de controle que fornecem
visibilidade em tempo real sobre o status das conciliações, alertas sobre discrepâncias e
resumos financeiros.
Relatórios Detalhados: Geração de relatórios detalhados que facilitam a análise das transações
de pagamento, ajudando na tomada de decisão e na estratégia financeira.

Responsabilidades do Provedor:
Implementar soluções de relatórios que sejam intuitivas e forneçam insights valiosos para a
gestão financeira da Secretaria de Finanças.
Assegurar a flexibilidade na geração de relatórios para atender às necessidades específicas de
análise da Secretaria de Finanças.

4.1.7 - Descrição dos Serviços para Implantação da Ferramenta de BI (Business Intelligence)

4.1.7.1 -          Configuração e Personalização da Ferramenta de BI

Objetivo: Configurar e personalizar a ferramenta de Business Intelligence para atender às necessidades
específicas da gestão municipal de tributos, incluindo a comunicação eficaz com os contribuintes e a
geração de relatórios inteligentes.
Atividades Incluídas:

Personalização do Ambiente de BI: Adequação da interface do usuário e dos dashboards para
refletir os requisitos específicos da administração municipal, incluindo adaptações para a
visualização de dados e geração de relatórios.
Integração com Sistemas Existentes: Estabelecimento de conexões seguras entre a ferramenta
de BI e o Sistema Tributário e Sistema de Saneamento, bem como outras fontes de dados
relevantes, para garantir um fluxo contínuo e atualizado de informações.
Configuração da Mensageria PUSH: Implementação do sistema de comunicação via
mensageria PUSH integrado ao aplicativo, permitindo o envio de notificações e informações
diretamente aos contribuintes.

Responsabilidades do Provedor:
Garantir que a ferramenta de BI seja intuitiva e acessível para os gestores municipais, com foco
em funcionalidades que facilitam a análise de dados tributários.
Assegurar a proteção de dados e a conformidade com as normativas de segurança da
informação durante o processo de integração e operação.

4.1.7.2 -          Treinamento e Capacitação

Objetivo: Oferecer treinamento abrangente para os gestores municipais e equipes técnicas responsáveis pela
operação da ferramenta de BI, capacitando-os a maximizar o uso da plataforma para análises estratégicas e
tomada de decisões.
Atividades Incluídas:

Workshops e Sessões de Treinamento: Organização de sessões educativas focadas no uso
eficiente da ferramenta de BI, interpretação de dados, e geração de relatórios.
Materiais de Suporte: Desenvolvimento e distribuição de manuais do usuário, guias de
referência rápida e FAQs para facilitar a adoção e o uso contínuo da plataforma.

Responsabilidades do Provedor:
Prover instrutores qualificados com conhecimento profundo da ferramenta de BI e experiência
em análise de dados tributários.
Assegurar que o treinamento seja prático, com exemplos e exercícios baseados em cenários
reais enfrentados pela administração municipal.
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4.1.7.3 -          Suporte Contínuo e Evolução da Plataforma

Objetivo: Garantir suporte técnico contínuo para a ferramenta de BI e promover sua evolução, incorporando
feedback dos usuários e adaptando-se às mudanças nas necessidades da gestão municipal.
Atividades Incluídas:

Suporte Técnico: Oferecimento de assistência técnica para resolver dúvidas operacionais e
técnicas, bem como problemas que possam surgir durante o uso da ferramenta.
Atualizações e Melhorias: Implementação periódica de atualizações para melhorar a
funcionalidade, usabilidade e desempenho da ferramenta de BI, com base no feedback dos
usuários e nas tendências de tecnologia de dados.

Responsabilidades do Provedor:
Manter um canal de comunicação eficaz para suporte técnico, garantindo respostas rápidas e
soluções efetivas.

Monitorar proativamente o desempenho da ferramenta de BI e sugerir melhorias que possam beneficiar a gestão
municipal.

4.2.      REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

                        A contratação deverá atender aos requisitos estabelecidos neste documento, incluindo, mas não se
limitando a especificações técnicas, prazos de entrega, qualidade dos serviços e conformidade com as legislações
aplicáveis.

Dentro deste contexto, apresentamos os requisitos específicos para Subcontratação, Cessão e/ou Transferência
como segue:

4.2.1.               Subcontratação, cessão e/ou Transferência

4.2.1.1.                       O presente contrato contempla a possibilidade de subcontratação de parte dos serviços
delineados neste Termo de Referência pela Contratada. Essa subcontratação é permitida sob as seguintes
condições:

Responsabilidade Integral da Contratada: Independentemente da subcontratação, a Contratada conserva
a responsabilidade integral perante a Contratante pelo integral cumprimento das obrigações estabelecidas no
contrato. Isso inclui, sem limitação, a garantia da qualidade dos serviços prestados, a aderência aos prazos
acordados e o cumprimento de todas as normativas e legislações pertinentes.
Qualificação dos Subcontratados: Todos os serviços subcontratados devem ser executados por entidades
ou profissionais que satisfaçam integralmente os critérios de qualificação técnica e capacidade operacional
estabelecidos para o projeto. A Contratada deve assegurar que seus subcontratados possuam todas as
qualificações e habilidades necessárias para a execução dos serviços em conformidade com os padrões
exigidos pela Contratante.

4.2.1.2. Itens Passiveis de Subcontratação      

A Serão passiveis de Subcontratação os seguintes Itens que compõe os Serviços Mensais:

Suporte técnico e capacitação operacional, incluindo treinamentos presenciais e/ou remotos após a
implantação, obrigatoriamente fornecidos ao longo de toda a execução do contrato, voltados à
Administração Pública, abrangendo o uso da solução, suas funcionalidades técnicas e administrativas, a
evolução dos fluxos implementados, bem como o acompanhamento da execução contratual e atendimento
às demandas operacionais dos servidores.
Serviços de infraestrutura tecnológica, compreendendo hospedagem, armazenamento, provimento de
datacenter em nuvem pública, privada ou híbrida, backup e monitoramento, observando-se os requisitos de
segurança da informação e conformidade legal aplicável.
Serviços de suporte técnico e manutenção corretiva de infraestrutura (nível 1 e 2), desde que desvinculados
do desenvolvimento da solução principal;
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Monitoramento de ambiente e geração de relatórios operacionais automatizados

Os demais serviços incluídos o desenvolvimento e implantação da plataforma de gestão, a implantação e operação
da funcionalidade de emissão e liquidação de guias; a gestão de segurança da informação, o treinamento inicial
dos servidores não poderá ser subcontratado.

             4.2.2.               Participação de Empresas em Consórcio

1.  A participação de pessoas jurídicas reunidas em CONSÓRCIO deve preencher as condições de participação,
habilitação, credenciamento e qualificação técnica e econômico-financeira constantes neste Edital, atendendo-as
individualmente, bem como -   e da mesma forma -, as exigências relativas à regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista, observando o que segue:

O instrumento de constituição ou de compromisso de constituição de consórcio, deverá obedecer aos
requisitos abaixo descritos:

Apresentação, pelo CONSÓRCIO, do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação do nome do consórcio, da consorciada líder
responsável pelo consórcio, da proporção da participação de cada integrante e do prazo de duração do
consórcio, o qual não poderá ser inferior ao prazo de duração do contrato de concessão;
Caberá à consorciada líder a representação do consórcio durante toda a licitação e a execução do
contrato de concessão;
A consorciada líder será a principal responsável, junto à Contratante, pelos compromissos assumidos
no contrato de concessão, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, sem prejuízo
da responsabilidade solidária dos demais consorciados pelos atos praticados em consórcio.

O CONSÓRCIO constituído deverá observar as proporções de participação de cada consorciada, definidas
no compromisso de constituição de consórcio.
A pessoa jurídica que optar por participar em CONSÓRCIO não poderá concorrer, nesta licitação, como
integrante de outros CONSÓRCIOS ou isoladamente, seja diretamente, seja indiretamente por empresa
pertencente ao mesmo Grupo Econômico (controle societário comum) ou com quem tenha administrador
comum.
Caso vencedor da licitação, o CONSÓRCIO deverá ser formalmente constituído e registrado no Órgão
Competente, na forma da lei, antes da assinatura do Contrato Administrativo.
A desclassificação de qualquer consorciado acarretará a automática desclassificação do consórcio.

 

4.2.3 - Garantia da Contratação

4.2.3.1 -  Não haverá a exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal n°14.133
/2021, pelas razões abaixo justificadas:

Natureza do Serviço e Modelo de Pagamento: O serviço em questão, sendo um SaaS, caracteriza-se por sua
entrega e operação integralmente via internet, com pagamentos realizados mensalmente com base na efetiva
emissão e liquidação de Guias/Boletos. Este modelo de negócio proporciona uma flexibilidade operacional
e financeira significativa, permitindo ajustes rápidos na prestação de serviços conforme necessário, além de
possibilitar um controle efetivo dos custos pela Secretaria de Finanças.
Baixo Risco Operacional e Financeiro: A operação do serviço SaaS não envolve riscos operacionais ou
financeiros elevados que justifiquem a exigência de garantias. As atividades de manutenção, atualização e
suporte são responsabilidade do fornecedor e estão inclusas no modelo de pagamento mensal. Além disso, a
possibilidade de interrupção do serviço em caso de não pagamento oferece uma salvaguarda efetiva para a
administração pública.
Fiscalização e Controle Eficientes: A administração pública dispõe de mecanismos eficazes de fiscalização
e controle da prestação de serviços SaaS, incluindo relatórios de desempenho, monitoramento da qualidade
do serviço e avaliações periódicas. Esses instrumentos asseguram que o serviço atenda às expectativas e
necessidades do órgão contratante sem a necessidade de garantias adicionais.
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Continuidade do Serviço Garantida: Considerando que o serviço contratado é essencial e continuado, o
interesse mútuo na manutenção de uma parceria estável e duradoura entre a administração pública e o
fornecedor diminui o risco de inexecução contratual.
Validação Prévia da Capacidade Técnica: A realização de uma PoC antes da formalização do contrato
comprova, de maneira prática e objetiva, a capacidade da CONTRATADA em executar os serviços
propostos. Esta validação direta reduz significativamente os riscos percebidos associados à capacidade de
entrega, mitigando a necessidade de garantias adicionais.
Demonstração de Funcionalidade Real: A PoC permite à Administração Pública avaliar não apenas a
viabilidade técnica, mas também a aplicabilidade prática das soluções SaaS em um ambiente operacional
real. A efetividade demonstrada na PoC assegura que a solução atende às necessidades da Secretaria de
Finanças, reforçando a confiança na capacidade de execução da CONTRATADA

 

4.2.4 - SUSTENTABILIDADE

4.2.4.1 -          A implementação deste projeto pela Secretaria de Finanças visa não apenas atender às necessidades
operacionais e de gestão tributária do município, mas também alinhar-se com políticas de sustentabilidade
ambiental. Reconhecendo a importância de práticas sustentáveis em todas as atividades municipais, este projeto é
projetado para incorporar e promover a sustentabilidade da seguinte forma:

Digitalização de Processos: Ao substituir carnês físicos de tributos por documentos digitais e ao
implementar uma ferramenta de BI para a gestão e análise de tributos de forma online, este projeto reduz
significativamente o uso de papel. A digitalização não só economiza recursos naturais, mas também diminui
a produção de resíduos e a pegada de carbono associada à fabricação, transporte e descarte de documentos
físicos.
Eficiência Energética através da Tecnologia: A seleção de soluções tecnológicas para este projeto prioriza
sistemas de alta eficiência energética. Isso inclui a otimização de servidores e infraestrutura de TI para
reduzir o consumo de energia, bem como a escolha de parceiros tecnológicos comprometidos com práticas
sustentáveis
Promoção do Acesso Remoto: Facilitando o acesso a serviços tributários e de pagamento online, o projeto
promove a redução de deslocamentos físicos dos contribuintes e servidores municipais. Isso não apenas
melhora a eficiência e a conveniência para os usuários, mas também contribui para a diminuição das
emissões de gases de efeito estufa relacionadas ao transporte.
Adoção de Práticas de TI Verde: Na execução do projeto, será dada preferência à implementação de práticas
de TI Verde, incluindo o uso de equipamentos com selos de eficiência energética, servidores em nuvem
mais eficientes e sistemas que demandem menos recursos computacionais.
Conscientização Ambiental: O projeto inclui uma componente educativa, destinada a promover a
conscientização sobre sustentabilidade entre os contribuintes e funcionários municipais. Isso será alcançado
por meio de comunicações e treinamentos que destacam a importância das escolhas sustentáveis e o impacto
positivo dessas ações.
Compliance Ambiental e Melhores Práticas: O projeto será executado em estrita conformidade com as leis
ambientais vigentes e seguirá as melhores práticas de sustentabilidade, garantindo que todas as atividades
estejam alinhadas com os objetivos de desenvolvimento sustentável do município.
Monitoramento e Relatórios de Sustentabilidade: A Secretaria de Finanças se compromete a monitorar
continuamente o impacto ambiental do projeto e a reportar os avanços em sustentabilidade, reforçando seu
compromisso com a transparência e a melhoria contínua.

Este projeto demonstra o compromisso da Secretaria de Finanças com a inovação responsável, promovendo não
apenas avanços tecnológicos e operacionais, mas também contribuindo para um futuro mais sustentável e
ecológico para o município.

4.2.5.   PROVA DE CONCEITO
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4.2.5.1 - No contexto da seleção de propostas para o atendimento aos requisitos específicos estabelecidos por este
Estudo Técnico Preliminar, destaca-se a importância crucial da realização de uma Prova de Conceito. A inclusão
de uma Prova de Conceito a ser executada no mínimo 7 dias úteis após a definição dos classificados na licitação, é
uma etapa fundamental para assegurar a adequação técnica, a viabilidade e a eficácia das soluções ofertadas em
relação às necessidades e expectativas da administração pública.

4.2.5.1.1 -       Objetivos da Prova de Conceito:

Validação Técnica:

A Prova Conceito permite uma avaliação prática da capacidade técnica das soluções
propostas, verificando se as mesmas cumprem com os requisitos técnicos e funcionais
especificados, sem se limitar apenas à análise documental ou teórica.

Mitigação de Riscos:

Através da execução da Prova Conceito, é possível identificar precocemente potenciais
riscos técnicos ou operacionais, permitindo ajustes ou revisões antes da implementação
final, reduzindo assim riscos de falhas ou inadequações futuras.

Demonstração de Comprometimento e Capacidade:

A capacidade dos licitantes de desenvolver e apresentar uma Prova Conceito em um curto
período de tempo evidencia não apenas seu comprometimento com o projeto, mas também
a agilidade e flexibilidade de suas equipes técnicas.

Base para Tomada de Decisão:

A realização da Prova Conceito fornece elementos concretos e tangíveis que subsidiam o
processo decisório da administração, facilitando a escolha da proposta que melhor se alinha
às expectativas e requisitos do projeto

Alinhamento de Expectativas:

A Prova Conceito permite que ambas as partes, administração pública e licitantes, alinhem
suas expectativas em relação ao projeto, esclarecendo questões técnicas e operacionais e
assegurando uma compreensão mútua sobre a solução proposta.

 

4.2.5.2 -    Condições para a Realização da Prova de Conceito:

A Prova Conceito deverá ser executada sem quaisquer custos adicionais para a administração pública.
O licitante provisoriamente classificado em 1° lugar será convocado para a realização da Prova Conceito
que deverá ocorrer de forma presencial nas dependências da Prefeitura em horário determinado.
A apresentação da Prova de Conceito (POC) será exigida somente da licitante provisoriamente vencedora,
como etapa técnica obrigatória anterior à habilitação, conforme art. 29 da Lei nº 14.133/2021.
A apresentação da Prova Conceito deverá ocorrer em no mínimo 7 (sete) dias úteis após a comunicação da
classificação e convocação, em sessão designada pela administração pública.
A avaliação da Prova Conceito considerará critérios pré-estabelecidos, comunicados aos licitantes,
assegurando a objetividade e transparência do processo.
A demonstração técnica (Prova de Conceito – POC) observará o disposto no Anexo I do Termo de
Referência, contendo critérios objetivos e etapas técnicas obrigatórias, cuja avaliação será conduzida por
comissão especialmente designada.
A Prova de Conceito (POC) será avaliada por uma comissão técnica designada pela Contratante, composta por no
mínimo 3 (três) servidores com conhecimento nos sistemas e fluxos administrativos envolvidos, a qual emitirá parecer
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técnico circunstanciado validando o cumprimento dos requisitos funcionais e a adequação da solução apresentada à
realidade da Administração.
A Prova de Conceito reúne apenas um pequeno grupo de funcionalidades previstas no presente Termo de Referência,
pois são aquelas de imprescindibilidade para se aferir que a solução proposta pelo licitante dispõe ao menos das
características essenciais para o cumprimento do objeto, o que não exime o licitante de entregar solução que cumpre
com todos os requisitos previstos no Termo de Referência caso venha a ser contratado.
A Prova de Conceito será considerada satisfatória quando a solução demonstrar, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por
cento) dos requisitos técnicos obrigatórios selecionados para a aferição da solução.

 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO

 

O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do CONTRATO, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n°14.133/2021.
A prorrogação deste contrato está sujeita à demonstração de sua continuidade vantajosa para a
Administração Pública e à comprovação de disponibilidade orçamentária e financeira para o período
adicional. A avaliação de vantajosidade incluirá análises técnica e econômica detalhadas, em conformidade
com o Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e deverá ser realizada antes da conclusão do prazo inicial estabelecido.
O fornecimento dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que a natureza das atividades
requer operações (emissão não só de IPTU anual, mas também de guias para ISS, TLFP, entre outros) e
manutenções regulares e ininterruptas para garantir a eficácia e eficiência dos serviços públicos fornecidos à
população. Sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a necessidade de estabilidade
operacional e a garantia de continuidade destes serviços essenciais, além de permitir uma gestão de custos
mais eficiente e a realização de investimentos a médio e longo prazo com maior segurança e previsibilidade.

 

6. REAJUSTAMENTO

 

- Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que a natureza das atividades requer
operações (emissão não só de IPTU anual, mas também de guias para ISS, TLFP, entre outros) e
manutenções regulares e ininterruptas para garantir a eficácia e eficiência dos serviços públicos
fornecidos à população. Sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a necessidade de
estabilidade operacional e a garantia de continuidade destes serviços essenciais, além de permitir uma
gestão de custos mais eficiente e a realização de investimentos a médio e longo prazo com maior
segurança e previsibilidade.

6.1.1 - Índice de Reajustamento: O contrato será reajustado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), conforme legislação vigente, refletindo as variações inflacionárias do período.

6.1.2 - Periodicidade do Reajuste: O reajuste dos valores contratuais será efetuado de forma anual,
garantindo a previsibilidade e a transparência no processo de reajustamento. A contagem do prazo para o
primeiro reajuste iniciará a partir da data da proposta, e para os subsequentes, a partir da data do último
reajuste realizado, em conformidade com o intervalo mínimo de 12 (doze) meses previsto pela Lei nº
14.133/2021.

6.1.3 - Substituição do Índice: Na eventualidade de extinção ou de inaplicabilidade do IPCA-E, será
adotado outro índice oficial de correção monetária que melhor reflita as variações inflacionárias do
período, conforme determinação da Administração Pública.

6.1.4 - Reequilíbrio Financeiro: Fica assegurada a possibilidade de reequilíbrio financeiro do contrato,
mediante a adoção de índice específico ou setorial que reflita adequadamente as condições de mercado,
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sempre observando a manutenção da vantajosidade para a Administração Pública. O reequilíbrio financeiro
poderá ser solicitado pela Contratada ou pela Contratante em situações que envolvam alterações
substanciais e imprevisíveis nas condições de execução do contrato que afetem o seu equilíbrio econômico-
financeiro.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO

 

 A Contratada será remunerada:

- Uma única vez pelos serviços de Implantação (instalação, migração, treinamento), após sua efetiva
realização;

- Mensalmente, por hora realizada, quando necessário e demandado, pelos serviços de
manutenção, suporte e hospedagem de dados,

- Mensalmente, por registro e liquidação de guia paga (com base na efetiva liquidação das guias de
pagamento. A fórmula para cálculo da medição de liquidação será: Quantidade de Guias/Boletos
efetivamente liquidados no mês multiplicado pelo valor fixo por Guia/Boleto registrado. O valor atribuído
por cada registro e liquidação de guias será fixo, independentemente do canal de pagamento escolhido pelo
contribuinte ou da instituição bancária utilizada para a liquidação do pagamento)

- Mensalmente, pelo licenciamento da plataforma.

Periodicidade do Pagamento: Os pagamentos à Contratada serão efetuados mensalmente.
Prazo para Pagamento: O pagamento dos valores devidos à Contratada será efetuado no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota Fiscal pela Secretaria de Finanças.
Este prazo visa garantir a fluidez financeira e a continuidade das operações da Contratada.
Condição para Pagamento da Nota Fiscal: A Nota Fiscal submetida estará apta para pagamento após
ser devidamente atestada pela Secretaria de Finanças. O atesto é o reconhecimento formal da
Secretaria de Finanças de que os serviços foram prestados conforme o acordado, sendo uma condição
indispensável para a realização do pagamento.

 

08. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será integral.

8.3. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

       No caso de empresa individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

       Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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             No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

       Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem a
sede matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

             No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

       Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país;

       Os documentos de comprovação de habilitação jurídica acima elencados deverão estar acompanhados de
todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a última
alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final do ato constitutivo.

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452/1943;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme o caso, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante,
abrangendo eventuais débitos inscritos e não inscritos em dívida ativa;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante até 180 (cento e
oitenta) dias antes da data de abertura da licitação.
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4.  

5.  

Será admitida certidão eletrônica expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado sede da licitante.

 

 

       QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por
meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, necessariamente em nome do licitante, devendo indicar a sua capacidade de ofertar solução de
software WEB na modalidade SaaS, prestando ainda os serviços de suporte técnico e manutenção corretiva
e evolutiva.
Declaração do licitante indicando o nome e CNPJ da instituição financeira/ SCD / IP em que serão
registrados, emitidos e liquidados os boletos em face da execução contratual.
Para fins de complementação de atestado, é possível apresentar em anexo, documentos complementares tais
como notas fiscais, contrato e outros pertinentes, com dados similares para cumprimento da exigência
editalícia.
Permitido o somatório de atestados concomitantes no período de execução.
Em caso de participação em consórcio todos os licitantes consorciados deverão apresentar as certidões de
regularidade, sendo ainda admitido a soma de atestados.
Cumprir os requisitos da prova de conceito, constantes do ANEXO I deste TR

 

Tendo em vista o valor estimado da contratação anual — R$ 1.560.450,09 (um milhão, quinhentos e
sessenta mil, quatrocentos e cinquenta reais e nove centavos) — não superior ao limite de receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, fixado no inciso
II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se aplicam ao presente

, nos termos do artigo 4º, §1º,certame os benefícios previstos nos artigos 42 a 49 daquela norma
inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Assim, fica autorizada a concessão de qualquer forma de tratamento favorecido, diferenciado
ou simplificado às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e ao
microempreendedor individual (MEI), exclusivamente para fins de julgamento, classificação ou

, em razão da compatibilidade legal com o valor estimado do objeto desta contratação.desempate

 

 

09. ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO

 

 Estimativa da quantidade de guias pagas ano: 450.000  

 Total estimado anual: R$ 1.560.450,09

 Estimativa da quantidade de guias pagas em 05 (cinco) anos: 2.250.000 

Total estimado para 05 (cinco) anos (60 meses): R$ 7.802,250,47

O pretenso serviço a ser contratado envolve a mudança na gestão do gasto público onde evidenciará a
diferença de valor de tarifação entre as guias comuns e as que são registradas, que se justifica pelos
benefícios e os avanços que se reverterão na arrecadação municipal.
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Considerando que o ETP, onde se evidencia a estimativa da quantidade de guias de arrecadação conforme as
especificações técnicas citadas, que impactarão diretamente no valor da contratação, orientamos manter o
custo estimado da contratação em caráter sigiloso podendo se tornar público imediatamente após o
julgamento das propostas, nos moldes permissivos do art. 24, parágrafo único da lei 14.133/2021.

 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

A CONTRATADA será responsabilizada caso cometa qualquer das infrações listadas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021, bem como descumpra qualquer cláusula do futuro contrato, seja por culpa ou dolo, sendo-lhe
aplicadas as seguintes sanções, prevista no art. 156:

Advertência por escrito;
Multa;
Impedimento de Licitar e contratar,
Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a
penalidade.

As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, com regular processo
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação.
Na aplicação das sanções, serão observados os critérios de adequação, proporcionalidade e dosimetria das
penalidades aplicadas, previstos no §1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, bem como o procedimento
previsto nos arts. 157 a 159 da mesma Lei.

 

11. ESTIMATIVAS DE PREÇOS

 

Metodologia de Apuração de Custos

A estimativa de preço para contratação da solução foi elaborada com base nos orçamentos fornecidos por
empresas que já prestam serviços de tecnologia no município de Jaguariúna e participaram de licitações em
outros municípios.

 

12 . CRITERIOS DE SELEÇÃO

 

Modalidade da Licitação e Critério de Julgamento

Modalidade de licitação: pregão eletrônico

Critério de julgamento: menor preço global

 

Do Orçamento Sigiloso

Não será necessária, na presente aquisição, a utilização do Orçamento Sigiloso previsto no art. 24 da lei nº
14.133, de 2021.
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13 GESTÃO DO CONTRATO

 

A duração do contrato deve observar as vigências previstas na Lei 14.133/2021. Para o objeto em tela, o
contrato vigorará por 60 meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado até a
vigência máxima, desde que haja preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Art.
107, da Lei nº 14.133/2021.

A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, acompanhada da realização de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

-  DA FISCALIZAÇÃO
Será criada a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do serviço objeto do presente Termo de
Referência, a ser designada através de ato oficial da CONTRATANTE;
Após a data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, a
CONTRATANTE deverá promover reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar
início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam
presentes os membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato e o
representante designado pela CONTRATADA;
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança na prestação dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato;
O Município de Jaguariúna poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto e ou serviço fornecido
em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência,
fixando prazo para regularização;
O Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do objeto do presente Termo de
Referência poderá fazer uso de Ofícios escritos e/ou mensagens eletrônicas (e-mail) para
agilizar a comunicação entre as partes e para demais providências que se façam necessárias;
As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

 

-  ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO
O suporte deverá ser prestado a CONTRATANTE por todo o período do contrato conforme
solicitado;
Haverá o devido fornecimento do protocolo de abertura de chamado;
As manutenções corretivas deverão ser feitas em qualquer dia e horário que forem solicitadas,
inclusive em dias e horários de funcionamento, de forma que sejam programadas para que não
interrompam o fluxo normal de serviços. As manutenções preventivas devem ser efetuadas
dentro de rotina estabelecida, sem que haja a paralisação do atendimento no horário comercial

 

- ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 
O processo de gestão de incidentes trata as solicitações, provendo suporte desde a criação até a
resolução.  Um incidente é qualquer evento que possa afetar o serviço e o objetivo da gestão de
incidentes e fazer com que, tão rápido quanto possível, o serviço volte aos níveis requeridos,
enquanto os impactos negativos nas operações de negócios são minimizados;
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SLA Atendimento a Solicitações:
Prioridade 1: Indisponibilidade total de componentes críticos do serviço: SLA: 1 hora;
Prioridade 2: Indisponibilidade parcial de componentes críticos do serviço: SLA: 2 horas;
Prioridade 3: Criação, alteração ou exclusão de regras, Filtro de Conteúdo, Controle de
Aplicação. SLA: 24 horas;
Prioridade 4: Criação, alteração ou exclusão de regras com necessidade de análise
Investigação: 72 horas;
Prioridade 5: Requisições de Logs, relatórios ou alterações de configurações e mudanças
que não impactem na disponibilidade do sistema; Análise Investigação: SLA: 120 horas;

 

SLA de Envio de Relatórios: 
Relatórios de incidentes: em até 5 dias úteis após o incidente;
Relatórios mensais: 35 dias após a data de ativação do produto (30 dias para fechar o
ciclo mensal e 5 dias para preparar o relatório). A data fica fixada todos os meses a partir
da ativação.

 

Tempo de Serviço Acordado

Será fornecido de segunda a sexta-feira, excluindo-se os feriados, das 08hs às 17hs horário de
funcionamento da Secretaria de Finanças

Expectativas de entrega do Serviço (Disponibilidade)

Durante um ano, o serviço poderá ficar indisponível por no máximo 36 horas (99,00% de
disponibilidade). Considerando apenas as paradas que forem de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA.

Paradas planejadas

Do total de horas de indisponibilidade, as paradas planejadas não poderão totalizar menos do que
18 horas (50% do total das paradas). Considerando apenas as paradas que forem de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

Paradas não planejadas

Do total de horas de indisponibilidade, as paradas não planejadas não poderão totalizar mais do
que 18 horas (50% do total das paradas). Considerando apenas as paradas que forem de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

Tempo máximo de Reparo (MTTR) 
Para serviço completamente indisponível: 2 horas
Para serviço com degradação de qualidade 6 horas

 

Janelas de Manutenção
As janelas de manutenção são uma grade de horários acordados e periódicos onde as alterações ou
liberações são implantadas com o mínimo de impacto nos serviços, visando atuar de uma forma mais
eficiente na diminuição do tempo de indisponibilidade (downtime) não programado.
Segunda a sexta-feira: 18:00 as 23:00
Sábados Domingos e feriados: 09:00 as 18:00

Uma cópia do relatório de visita deverá ser entregue à equipe técnica de TI da Secretaria de Finanças.
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-  METAS E RESULTADOS ESPERADOS

 

A solução deverá permitir que sejam efetivados os registros de todos os procedimentos
operacionais e protocolares realizados pelos usuários, atendentes e gestores, incluindo o
gerenciamento em tempo real de toda a jornada do atendimento, incluindo agendamento,
atendimento presencial e remoto em seus diversos Setores e Unidades de Atendimento, e todas
as modalidades do autoatendimento, incluindo totens e canais digitais.
Deverá considerar todos os níveis hierárquicos definidos como cidadão, atendente, supervisor e
gestor, conforme o modelo de execução e gestão demandado pela CONTRATANTE.
Dispor de eficiente processo de criação e edição de cadastro do usuário ou utilização de
cadastros legados da CONTRATANTE, visando o reconhecimento e autenticação de cidadão e
atendente no âmbito de todas as funcionalidades da solução, incluindo autenticação em dois
fatores, LGPD.
Dispor de fluxo de processos não linear configurável para orientar a jornada do atendimento,
por serviço, incluindo a edição de atributos complementares de notificações automáticas para o
cidadão e atendentes.
Dispor de solução para a realização de pesquisas, incluindo pesquisa sobre a qualidade do
serviço prestado ao cidadão, com adoção de múltiplos quesitos e metodologia NPS.
A solução ofertada deve dispor de módulo de configuração para todas as funcionalidades
requisitadas, incluindo o cadastramento de usuários e perfis, considerando os diversos
segmentos funcionais e atribuições respectivas de acesso.

 

-  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA
NO PAGAMENTO

Serão passiveis de penalidade as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na
execução, execução imperfeita, demora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais;
Serão aplicadas as sanções administrativas nos casos previstos nos termos da Lei nº 14.133
/2021;
A CONTRATADA, sujeitar-se-á à percentual de multa a ser estabelecida em edital e a demais
sanções de normas que regem a matéria.
A solução deve cumprir com as boas práticas de segurança da informação, comprovando a
realização efetiva de pentest através de empresa certificadora, devidamente reconhecida.
A solução deverá atender aos requisitos orientados pela lei número 13.709/2018, também
conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação se dará através do Recurso Orçamentário - ficha 02.18.01.04.123.00078.2540, referente à Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, com o código 3.3.90.39.00 - ficha 587 que possui saldo suficiente para
a contratação aqui descrita. Portanto há previsão no plano de contratação anual ou o PPA LDO LOA.

A presente contratação não está prevista no plano de contratação anual de 2025 conforme exige o art. 2 º, inciso
XIV , do Decreto Municipal 610/2023 tendo em vista que o mesmo não foi elaborado no exercício de
2024  pela gestão anterior.

Cumpre informar ainda que a atual gestão criou a comissão, a qual já está trabalhando     na elaboração do PCA do
próximo exercício.
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15. SUBSTITUIÇÃO DO TERMO

Conforme o que disciplina o Art.95 da Lei nº 14.133/2021, o instrumento de contrato é obrigatório à
administração pública, excetuados apenas em razão do valor e em compras com entrega imediata e integral
dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor.
Devido à natureza do objeto do presente termo, a obrigação de prestação se dará com a emissão e envio da
nota de empenho de despesa à licitante vencedora do pleito.

 

16. EXECUÇÃO DO OBJETO

 

 Condições de Entrega

       Ficam estabelecidos os prazos para entrega conforme itens abaixo.

           

         Cronograma de implantação do Sistema

Item Descrição Prazo (em dias corridos)

1 Emissão da Ordem de serviço 0

2 Apresentação Técnica do Projeto 0 + 7

3 Implantação das ferramentas  na Secretaria de Finançason premisse 0 + 15

4 Implantação de solução redundante em Cloud 0 + 30

5 Aplicativos Mobile* 0 + 30

6 Soluções em Funcionamento 0 + 30

7 Validação da Secretaria de Finanças 0 + 30

8 Go Live 0 + 30

* ficará estabelecido o prazo de publicação em lojas (Android e IOS) em nome da CONTRATANTE conforme
prazo das Lojas

 

17. OBRIGAÇÕES
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1.  -  Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE
A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo
legal;
Prestar à CONTRATADA, informações e esclarecimentos solicitados, relacionados à execução
do objeto de credenciamento;
Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que possam efetuar seus
pagamentos;
A CONTRANTE é responsável pelo fornecimento de toda a base de dados para elaboração e
registro dos boletos como: nome do contribuinte, CNPJ ou CPF, endereço físico, endereço
eletrônico e demais informações que a CONTRATADA necessite para registro das Guias
/Boletos;

- Caso a CONTRATANTE não possua o CPF ou CNPJ do contribuinte, a
CONTRATADA deverá usar, para registro das Guias/Boletos, o CNPJ da
Prefeitura de Jaguariúna;

A CONTRATANTE deverá dispor de infraestrutura lógica para hospedar os serviços da
CONTRATADA.
Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos
locais onde será executado o objeto deste Termo de Referência;
Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha
e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar os locais onde será executado o objeto
deste Termo de Referência;
A Secretaria de Finanças é responsável pela disponibilização à Contratada das regras legais
aplicáveis em caso de recolhimento fora do prazo estabelecido, como multas, juros, correção
monetária e outros elementos que devam ser consignados nos documentos de arrecadação;
A Secretaria de Finanças poderá autorizar a CONTRATADA a receber, no primeiro dia útil
subsequente ao vencimento, documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos recaírem
em dias em que não houver expediente bancário;
A Secretaria de Finanças deverá notificar formalmente a todos os demais fornecedores que
utiliza, da necessidade de facilitação para a realização de integrações que se fazem necessárias
para prestação desse serviço de emissão de boletos;
Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições constantes neste Termo de
Referência: 

 Supervisionar a execução do objeto, exigindo presteza na execução e correção das falhas
eventualmente detectadas, ato a ser executado por servidor nomeado pela autoridade
competente, para exercer a função de fiscal/gestor do contrato;
Aplicar as penalidades legais pelo descumprimento das regras estabelecidas neste Termo
de Referência e no Termo de Contrato;
Fornecer a CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias
à execução do objeto e permitir o acesso de seus técnicos as suas dependências;

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.



40 de 45

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Contrato.
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA, no que couber.
Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação prever o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Cientificar o setor competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
das obrigações pela CONTRATADA.
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação, nota fiscal, requerimento, recibo (1 via), certidões negativas atualizadas (Dívida
Ativa da União, Contribuições Previdenciárias, Débitos trabalhistas, FGTS e Prefeitura de
Jaguariúna) e Documento de Arrecadação Municipal (DAM), devidamente pago;
A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal/Fatura com CNPJ diverso do qualificado
no preâmbulo do Contrato;
A Nota Fiscal/Fatura apresentada em desacordo com a nota de empenho correspondente será
devolvida a CONTRATADA;
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

Constatada a existência de irregularidades, será providenciada a notificação da
CONTRATADA, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério a contratante;
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal acerca da
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;
Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurando à
CONTRATADA a ampla defesa;
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação;
Será rescindindo o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.



41 de 45

2.  

3.  

Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações
contratuais, inclusive permitir o livre acesso de representantes da CONTRATADA às
dependências da Secretaria de Finanças, quando necessário;
Rejeitar no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e
responsabilidades assumidas neste Termo de Referência.

 

- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
Comunicar à Secretaria de Finanças, imediatamente em caso de ocorrência de avarias, danos,
reparações ou modificações ocorridas no sistema de arrecadação/recolhimento, que resultem em
descontinuidade de arrecadação, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo no
objeto do CONTRATO;
A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do
contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações;
Enviar ou disponibilizar à Secretaria de Finanças, até às 12h00h do dia seguinte, arquivo no
padrão FEBRABAN por meio de transmissão eletrônica, com o total dos recebimentos/
arrecadações do dia anterior;
Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município de Jaguariúna, ato, ou
instrumentos normativos que vierem a ser regulamentados concernente aos serviços de
arrecadação objeto deste CONTRATO, o qual deverá ser oficializado entre as partes;
Disponibilizar à Secretaria de Finanças os documentos e as informações necessárias para a
verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a CONTRATADA obrigada a resolver
eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período
mínimo de 05 (cinco) anos.
Isentar a Secretaria de Finanças de qualquer tipo de cobrança de taxa para manutenção de conta
bancária.

 

 

  - A CONTRATADA DEVERÁ OBSERVAR E FAZER CUMPRIR:

 

Comunicar à Secretaria de Finanças, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha
interferir na execução do objeto deste Termo
Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que
possam advir do objeto contratado responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das
repartições competentes, com total isenção do Município.
Prestar prontamente os esclarecimentos que forem solicitados referentes ao objeto deste Contrato.
Observar e atender a toda legislação aplicada às Instituições Financeiras do país para o seu               regular
funcionamento.
Manter, durante a execução do objeto de credenciamento, todas as condições de execução e de habilitação.
Cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

Os empregados da CONTRATADA ficarão sujeitos às normas disciplinares da
CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício;
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A CONTRATADA deverá respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as
dependências da CONTRATANTE;

A CONTRATADA deverá acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos serviços, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo
de Referência tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais,
seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios
exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato;

Manter durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com
as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assumindo todas as despesas
necessárias ao cumprimento do objeto deste certame.

Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a
termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para a aplicação das
penalidades previstas em lei;

Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste termo de referência;

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante à execução dos
serviços;

Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou
a seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou responsabilidade em razão da
fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE;

Manter cadastro atualizado, durante o período de execução do contrato, telefone, fax e
endereço eletrônico, devendo comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração de dados;

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob
qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros;

A CONTRATADA responderá integralmente por perdas e danos que vier a causar à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos
seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver
sujeita;
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Submeter a relação dos técnicos credenciados a prestarem os serviços, devendo promover, de
imediato, as substituições daqueles que, a critério da CONTRATANTE, venham a demonstrar
conduta nociva ou incapacidade técnica.

Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e
especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob
qualquer pretexto, revela-los, divulgá-los ou reproduzi-los.

 

É vedado à contratada:

Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, informações ou documentos vinculados à prestação dos
serviços, objeto do presente contrato a terceiros.
Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa da Secretaria de Finanças, além do valor da tarifa
aqui fixada pelo recebimento de cada documento/boleto.
Não será considerada como efetivada a arrecadação quando o valor constante do arquivo das transações for
diferente do valor registrado no extrato bancário e enquanto perdurar a irregularidade.
Receber documentos/boletos quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:

O documento de arrecadação for impróprio;
O documento de arrecadação contiver emendas, rasuras e/ou quaisquer impeditivos para leitura do código
de barras.

 

Quanto aos padrões, a CONTRATADA se obriga a:

Manter consistentes e atualizados todos os artefatos produzidos e/ou alterados durante a execução dos
serviços contratados;
Garantir que todos os serviços efetuados estejam compatíveis e totalmente aderentes aos descritos no
presente Termo de Referência.
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta.
Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado, de natureza penal, civil, trabalhista ou de qualquer outra natureza, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garantia, exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA,
o valor correspondente aos danos sofridos.
Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidental que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo: ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los de forma eficaz
e eficiente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.
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1.  

2.  

3.  

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.
Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
Estar adequada ao previsto na lei geral de proteção de dados pessoais, Lei número 13.709/2018, bem
como orientações aplicáveis da Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

 

18. DO REAJUSTE

 

- O reajustamento do valor contratual é um mecanismo essencial para a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, assegurando que as variações inflacionárias não prejudiquem
nenhuma das partes. Neste contexto, o reajustamento será realizado em conformidade com a Lei nº
14.133/2021 e da seguinte forma:

Índice de Reajustamento: O contrato será reajustado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), conforme legislação vigente, refletindo as variações inflacionárias do período.
Periodicidade do Reajuste: O reajuste dos valores contratuais será efetuado de forma anual,
garantindo a previsibilidade e a transparência no processo de reajustamento. A contagem do prazo
para o primeiro reajuste iniciará a partir da data da proposta, e para os subsequentes, a partir da data
do último reajuste realizado, em conformidade com o intervalo mínimo de 12 (doze) meses previsto
pela Lei nº 14.133/2021.
Substituição do Índice: Na eventualidade de extinção ou de inaplicabilidade do IPCA-E, será adotado
outro índice oficial de correção monetária que melhor reflita as variações inflacionárias do período,
conforme determinação da Administração Pública.
Reequilíbrio Financeiro: Fica assegurada a possibilidade de reequilíbrio financeiro do contrato,
mediante a adoção de índice específico ou setorial que reflita adequadamente as condições de
mercado, sempre observando a manutenção da vantajosidade para a Administração Pública. O
reequilíbrio financeiro poderá ser solicitado pela Contratada ou pela Contratante em situações que
envolvam alterações substanciais e imprevisíveis nas condições de execução do contrato que afetem o
seu equilíbrio econômico-financeiro.

- Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação pela CONTRATADA, por escrito, até 30 (trinta)
dias antes do vencimento dos 12 (doze) meses vigentes;

 

- Para efeito de reajuste, será apurado o índice dos últimos 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação da proposta ou do mês anterior caso não esteja disponibilizado o índice do mês de
vencimento.

 

19. DOS REQUISITOS
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Caberá a CONTRATADA a execução de todas as atividades, bem como o fornecimento de todos os
materiais necessários e suficientes para o fornecimento, em perfeito estado, dos itens deste Termo de
Referência;
O planejamento, instalação, configuração deverão estar de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência.

 

 

 

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021.

 

 

 

 

FABIO DOS SANTOS RIBEIRO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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